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e com os demais sujeitos activos 
da Justiça porque a crise é também 
da nossa responsabilidade e afecta-nos

IÍPITORIAL

Um espaço de consenso 
e fomento de diálogo

capacidade exclusiva 
dos seres inteligentes. 
O nosso Boletim 
quer ser também 
um instrumento

para facilitar a discussão das questões

S tempos de crise 
não são adequados 

às reformas 
estruturais, 
nem sequer 

aconselháveis às avulsas.
Corre-se sempre o risco de confundir que nos afligem. Discutamos entre nós 

o conjuntural com o estrutural,
o superficial com o essencial, 

de adoptar soluções ditadas,
mais pelo azar das circunstâncias a todos, como Advogados e como 

ou a oportunidade e intensidade das vozes, cidadãos. Procuremos pelo diálogo
do que pela força da razão, ir resolvendo o que é acidental

Mas é sempre tempo de diálogo, e preparar a reforma do que é essencial.B
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CARTA DO DIRECTOR

SPERO que tenham gosta
do do novo look do nosso 
Boletim. Foi umaexperiência 
totalmente nova e por 

isso ainda, do nosso ponto de vis
ta. com algumas gralhas e aspec
tos a melhorar Gostaríamos por 
isso de ter a vossa opinião, agra
decendo desde já todas as su
gestões úteis que nos queiram 
remeter.

Este número sai no rescaldo de 
duas situações gravíssimas, cujos 
desfechos imprevisíveis se podem ter já desencadeado 
quando o lerem.

Refiro-me. obviamente, à guerra do Kosovo e à crise 
das Instruções Criminais.

Não vou por isso fazer vaticínios. Limito-me a dar 
o meu testemunho.

Para a minha geração, todos os imperialismos são 
insuportáveis.

A guerra do Kosovo surge no âmago de várias 
tentações imperialistas que se digladiam. Considero 
que se deve evitar qualquer imperialismo.

Por seu turno, a crise das Instruções Criminais pode 
atingir o âmago da democracia.

Sou dos que consideram que a democracia tem por 
esteio, tanto quanto o sufrágio universal, a transparên
cia da vida pública. Sem transparência, não há sufrágio 
esclarecido e livre.

Aquilo a que assistimos é um teatro de sombras.
O Ministro da Justiça demite, por falta de confiança, 

o Director-Geral da Polícia Judiciária, que ele próprio 
nomeara, conhecido como magistrado impoluto.

Seguidamente, o Procurador- 
-Geral da República anuncia a 
abertura de um inquérito a esse 
ex-Director-Geral por fugas dc 
informação.

O Conselho Superior da Ma
gistratura veta a nomeação de 
qualquer outro magistrado judi
cial para aquele cargo de Direc- 
tor-Geral.

Foi publicado um relatório 
do SIS que todos dizem ter lido, 
mas não ler existido.

À mistura, temos um muito complicado processo da 
JAE. do qual foram feitos aproveitamentos susceptíveis 
de pôr em causa a honorabilidade de pessoas de bem.

Temos ainda o caso da Universidade Moderna, que 
revelou já indícios preocupantes de criação de projec- 
tos de poderes paralelos cujo total esclarecimento se 
impõe.

Como pano de fundo, temos o que dizem ler sido um 
braço-de-ferro entre o Procurador-Geral da República 
e o ex-Director-Geral da Polícia Judiciária.

Para o observador médio, dir-se-ia estar em causa 
uma luta de poderes para controlar a Instrução Criminal 
em Portugal.

Por mim. tenho uma convicção feita: a Instrução 
Criminal deve ter em atenção sobretudo os Direitos 
Humanos.

Neste contexto, os Advogados, como representan
tes dos cidadãos, têm várias palavras a dizer.

Para tanto, é indispensável que os responsáveis 
digam exactamente o que sucedeu e o que está em 
causa. A isso obriga o Estado de Direito.B
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Regime 
de férias 
e faltas

Gabriel Ferreira
CPn.°3893-C
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permissão de consulta de todas as bases 
de dados jurídicas (Jurisprudência. Dou
trina e Decisões Jurisdicionais) e nos EUA, 
país supostamente ultraliberal, o Estado 
concede a qualquer jurista um código de 
acesso para análise e estudo de todas as 
"Bílis” e projectos de leis a submeter ao 
Senado, podendo quase em tempo real 
permitir ao jurista a discussão de projectos 
de lei e o constante aperfeiçoamento de 
leis em desuso ou tidas como inadequadas 
à sociedade actual.

De notar que este gratuito e rápido 
acesso, com a concessão de uma chave ou 
código de acesso a todo e qualquer Advo
gado inscrito, além de constituir uma mais- 
valia para a boa e célere aplicação da Jus
tiça. contribuirá em muito para a imprescin
dível e exigente preparação técnica e cien
tífica que todo o bom jurista tem de pos
suir. conferindo-lhe as ferramentas (para 
mais. nestes tempos de verdadeira polui
ção legifcrante) para enfrentar as por vezes 
tenebrosas tentações do legislador de tudo 
regular e tudo codificar. Algo que já não se 
compadece com a mera aquisição da última 
edição do Código Civil ou Código de Pro
cesso Penal.

É de prever uma sociedade no futuro 
cada vez mais complexa nas suas teias de 
regulamentação e de imposição de norma
tivos que se não forem previamente dis
cutidos e analisados corremos o risco de 
nos tomarmos uma sociedade apenas ge
rida por letras de lei que o serão monas, 
ainda que nidi fiquem no ninho de jornais 
oficiais, mas que nunca encontrarão eco 
ou no espírito do cidadão ou no coração 
dos justos!

Espero ter sido útil à luz que lodos 
queremos acender com esta feliz ideia de 
ressuscitar o BOA.

BOA mesmo!!!
O colega. atentamente.Q

WT() seguimento do repto que lan- 
|\l Ç°u 1,0 primeiro Boletim, na rubri- 
1 1 ca “Carta ao Director", venho ma
nifestar a minha indignação com o 
diploma que estabelece o regime de 
férias, faltas c licenças dos funcioná
rios e agentes da administração cen
tral, regional e local, incluindo os ins
titutos públicos que revistam a natu
reza de serviços personalizados ou de 
fundos públicos (DL n.° 100/99 de 31 
de Março). É espantoso o à-vontade 
com que se atribuem especiais regali
as — sem as correspondentes obriga
ções! — a um grupo (cujo número 
aumenta a olhos vistos!) que desde 
sempre — é sabido — foi manifesta
mente privilegiado. Na verdade, sinto- 
-me verdadeiramente discriminada! Ao 
dar uma rápida leitura ao referido diplo
ma, questionei-me sobre o porquê de os 
funcionários públicos terem um estatu
to mais favorável do que aqueles que 
trabalham em empresas privadas — que 
é o meu caso. Sinto-me indignada; não 
que esperasse outro comportamento 
dos governantes — na verdade não 
esperava, mas tinha a esperança que 
tivessem um pouco de decoro, que não 
fossem tão explícitos na intenção de 
salvaguarda e manutenção do seu (e 
dos seus) bem-estar!

Será que os princípios constitucio
nais pelos quais se pauta “esta gente” 
são diferentes da Constituição da Repú
blica Portuguesa que eu guardo lá em 
casa? O art.° 13.° da CRP que eu guardo 
lá em casa diz, no n.° 1. que “Todos os 
cidadãos têm a mesma dignidade soci
al e são iguais perante a lei.", e no n.° 
2, que "Ninguém pode ser privilegiado, 
beneficiado, prejudicado, privado de 
qualquer direito ou isento de qualquer 
dever em razão de ascendência, sexo, 
raça, língua, território de origem, con
vicções políticas ou ideológicas, ins
trução, situação económica ou condi
ção".

Vejo agora a necessidade de acres
centar a este enunciado a discriminação 
em razão do vínculo laborai!

Não queria deixar de expressar o meu 
mais vivo protesto contra este estado de 
“sítio”!»

A NTES de mais. os meus parabéns 
peia iniciativa de retomar a edição 

L .. do BOA. Como amante da fotogra
fia, gostei particularmente da imagem da 
capa e de tudo o que ela ali representa para 
o verdadeiro advogado: esforço, dedica
ção. abnegação, espírito de luta, força de 
carácter... e coragem!

Bem hajam, pois.
Original e muito útil é a rubrica “Ossos 

do Ofício", mas será que aquele douto 
Acórdão da Relação de Coimbra (Coim
bra!! Meu Amor!!), de 21.10.97, já chegou 
às mais remotas c esquecidas comarcas 
deste Portugal Judiciário?

Façamos que o seja na nossa prática 
diária e que sejamos também merecedores 
das suas oportunas e justas conclusões...

Uma palavra de apreço também para os 
artigos dos meus distintos pares como o 
Dr. António Garcia Pereira e Dr.J.P. Aguiar 
Branco.

Por fim. gostaria de fazer uma sugestão 
que me urge partilhar convosco, que não 
é mais que fruto e mãe da ainda curta mas 
já tão profícua experiência por que tenho 
vivido como Advogado e Jurista que vive 
no seu tempo...

A sugestão é a seguinte:
É na verdade urgente e indispensável 

à querida e "... Decisiva modernização dos 
tribunais..." (V. discurso de Sua Ex." O 
Ministro da Justiça, na tomada de posse 
do novo Basionário) que a OA ou o pró
prio Ministério da Justiça faculte a título 
gratuito ou a preço simbólico a todos os 
operadores judiciários rectius... Advoga
do... o acesso a Diário da República Digital 
(via Internet ou mesmo por simples base de 
dados). De referir que não se compreende 
como pode o Estado, via Imprensa Nacio
nal Casa da Moeda, cobrar elevados mon
tantes (pela assinatura de Papel+Código 
de Acesso) pelo acesso ao D.R. Histórico, 
quando noutros países, como o Canadá, é 
o próprio Ministério da Justiça que fomen
ta a utilização em rede e em suporte digital 
(em bits). fornecendo chaves ou a simples

CARTAS AO DIRECTOR

i-Diário M 
da República 
digital
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Um programa de televisão emitido pela SIC e dedicado ao estado da Justiça 
portuguesa deixou no ar uma série de formulações aqui retomadas por Gonçalo 
Moreira Rato, que, por detrás do aspecto espectacular da emissão, tenta 
descortinar quais as questões relevantes para o tema que se pretendia abordar

Justiça superstar
Gonçalo Moreira Rato

“Big Show SIC" sobre a Justiça do 
ã ■ passado dia 9 de Fevereiro teve mais 
■ I de eiuertaiiunent do que de infomia- 
VZ ção. apesar da participação das prin

cipais figuras da nossa vida judiciária — o 
Bastonário António Pires de Lima, o Conse
lheiro Cardona Ferreira. Presidente do Su
premo Tribunal de Justiça, o Dr. Vera Jardim, 
Ministro da Justiça, e o Procurador-Geral da 
República. Dr. Cunha Rodrigues — e do 
sociólogo Boavenlura de Sousa Santos, este, 
quanto mais não fosse para lembrar a todos, 
intervenientes e espectadores, que são os 
cidadãos que exigem e determinam a neces
sidade de Justiça.

Ficámos a saber que cada Juiz despacha, 
em média, cerca de quatrocentos processos 
por ano — número que não andará muito 
longe do que possa ser humanamente exigi
do à magistratura judicial.

Já me parece perverso que se atribua o 
deficiente funcionamento da administração 
da Justiça a excesso de garantismo do siste
ma judiciário. A ideia de que existe excesso 
de garantismo tem sido combatida, e bem, 
pelos Advogados em geral.

O garantismo é uma consequência, não 
uma causa, do mau funcionamento da admi

nistração da Justiça, sendo impensável para 
a defesa dos cidadãos.

Não é por haver recursos que os proces
sos não andam, os processos não andam 
porque, pura e simplesmente, os prazos judi
ciais são considerados letra morta pelos 
magistrados e pelos Oficiais de Justiça.

Quando um processo está parado du
rante anos, porque não é dada a decisão ou 
não é feita a promoção devida, não é obvia- 
menle a existência de mais um ou menos um 
recurso que pode alterar o estado das coisas.

Aliás, a influência dos recursos na demo
ra da solução dos problemas decorre, antes 
de mais, da interpretação que tem sido dada 
pela jurisprudência ao regime processual de 
subida de recursos.

Como é sabido, os recursos em processo 
cível só sobem imediatamente se a respecti- 
va retenção os tomar absolulamente inúteis.

Ao considerar que esta absoluta inutili
dade se refere ao própno recurso e não à 
marcha do processo, a jurisprudência tem 
dado azo a que, com muita frequência, a 
marcha do processo venha a ser anulada pela 
procedência do recurso, voltando a hde ao 
seu início, com as inerentes demoras e des
prestígio para a administração da Justiça.

O Conselheiro Cardona Ferreira chamou 
a atenção para essa anomalia, a respeito dos 
recursos para o Tribunal Constitucional.

Sugeriu, por isso. que. à semelhança das 
questões que se relacionam com a legislação 
europeia, e que dão origem a uma questão 
incidental ou prejudicial, a ser decidida antes 
da decisão da lide, as questões sobre a 
conslitucionalidade das normas potencial
mente aplicáveis sejam, também elas, decidi
das antes da decisão da lide, evitando-se 
assim um processamento que pode, afinal, 
vir a revelar-se inútil. A sugestão é boa. fácil 
de implementar e tem o mérito de evitar que 
as estruturas judiciárias estejam durante anos 
a trabalhar para nada. e. além disso, que 
existam decisões contraditórias do Supremo 
Tribunal de Justiça e do Tribunal Constitu
cional sobre questões constitucionais.

Mas. bem vistas as coisas, para obviar à 
excessiva demora que qualquer recurso pos
sa ter na decisão de uma lide, bastaria que os 
Presidentes dos Tribunais da Relação des
sem ouvidos ao Presidente do Supremo Tri
bunal de Justiça e reconhecessem a evidên
cia — a retenção de um recurso cuja proce
dência pode determinar a anulação do pro
cessado toma-o absolutamente inútil, por o
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Uma livraria no coração das Avenidas Novas, 
num espaço amplo e moderno 
com uma exposição atraente

Uma editora actualizada e experiente, 
oferecendo qualidade e rigor

lugal requer com a máxima 
urgência.Q

CÓDIGO CIVIL
PORTUGUÊS

PO FUNDAMENTO
E DA DISPENSA 

DA COLAÇÃO

6 ^Para obviará excessiva de
mora que qualquer recurso 
possa ter na decisão de uma 
lide, bastaria que os Presi
dentes dos Tribunais da Re
lação dessem ou vidos ao Pre
sidente do Supremo Tribu
nal de Justiça e reconheces
sem a evidência — a reten
ção de um recurso cuja pro
cedência pode determinar a 
anulação do processado tor- 
na-o absolutamente inútil, 
por o excessivo decurso de 
tempo tornar inútil a própria 
administração da Justiça

WÇÓES ELEMENTARES 
PE

DIREITO PENAL

TRATADOS EUROPEUS 
EXPLICADOS

Catálogos dis/miíreis dus nossas
□ Contabilidade e Aiijimria
□ Direito
□ Empresa e Gestão
□ Fiscalidade
□ Obras. Urbanismo e Regulamentos
□ Trabalho
□ Fora de colação / Distribuições

Já Miram us ca(ú!ugu$ dc Abril de 1999 
Solicite* os ao nosso Sen iço Comercial!
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não sejam as mais satisfatórias. A agravar a 
.situação, lemos que actuahncnle ninguém é 
responsável pela própria gestão da Admi
nistração da Justiça. Daí ser indispensável a

I

e-inail: vislis@mail.telepac.pt
Av. Visconde de Valmor, 66C - 1050-242 Lisboa
Telefone (01) 796 23 19 — Telefax (01) 796 23 35

Lei Geral Tributária Comentada e 
Anotada, Diogo Leite de Campos, Benjamim 
Silva Rodrigues e Jorge Lopes de Sousa 
contém extensas anotações e comentários sobre n 
matéria, hem como referencia da mais importante 
jurisprudência anterior sobre matérias incluídas 
neste diploma, que mantém actualidade Jnclut-se 

. também um fndtce sistemático e um extenso índice 
remissivo alfabético. Esta obra tem a garantia da 
qualidade das seus autores* o Professor Diogo Leite 
de Campos foi o Presidente da Comissão nomeada 
pelo Ministro das Finanças que elaborou o Projecto 
da Lei Geral Tributária, o Dr. Benjamim Silva 
Rodrigues foi Vogal da mesma Comissão, e o Dr. 
Jorge Lopes de Sousa é Jui: Conselheiro da Secção 
de Contencioso Tributário do Supremo Tribunal 
Administrativo

4**4
4 4
4 4
*44*

existência de um órgão de cúpu
la capa/ de pór a Administração 
da Justiça a funcionar conveni
entemente — um Conselho Su
perior .Judiciário, no qual este- 
jam representados os vários in- 
íervenienlcs judiciários, e que 
nada tivesse a ver com a discipli- 

—e; na de cada profissão.
Pensamos, assim, que ha

verá toda a conveniência em 
promover e implementar o diá
logo entre os representantes 
das várias profissões foren
ses c o Ministério da Justiça, 

■_ através de reuniões periódi
cas, como já tem vindo a acon- 
tecer, para se encontrarem as 
melhores soluções que a ac- 
tual situação da Justiça em Por-

E D

excessivo decurso de (eni|x> tornar inútil a cer aos critérios de eficácia, a disciplina tx'u- 
própria administração da Justiça. Foi iam- pa-se dos desvios, sendo norteada por critc-
bem aflorado o pendor corporativo do Con- rios éticos, li assim natural que. em lace de 
selho Superior da Magistratura, lim minha preocu|xições tão antagónicas, as soluções 
opinião, a questão do 
Conselho reside nas fun
ções que lhe são atri
buídas e não na rvspee- 
tiva composição.

É irrelevante que dele 
façam pane os Advoga
dos, uma vez. que os que 
lá estão não estão en
quanto Advogados, 
mas por nomeação polí- 
tico-panidária. ou seja, 
enquanto políticos

As funções do Con
selho consistem, no es
sencial. em assegurar a 
gestão e a disciplina da 
magistratura judicial.

Mas. ao passo que a 
gestão tem que se preo
cupar com a generalida
de dos casos, e obede-

mailto:vislis@mail.telepac.pt
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Justiça no feminino
Isabel Magalhães Olavo

A chamada intuição fe- 
** minina, que mais não & do 

que a capacidade de per- 
cepção de determinadas 
subtilezas, permite uma apre
ensão habitualmente certei
ra da realidade dos Tactos.

Uma vez que o sucesso
de qualquer acção decorre em 10% de 
saber, em 10% de bom senso, em 10% de 
sorte e em 70% da consistência da prova 
que se possa produzir, as mulheres podein 
ser um contributo indispensável para que 
à Justiça formal corresponda a Justiça ma
terial.

O contributo feminino no mundo da

Justiça é também importante pela ausência 
de agressividade gratuita.

Aprendi muito cedo ser indispensável 
que os Advogados saibam distanciar-se 
dos ódios dos seus constituintes em 
termos que, permitindo serenidade, man
tenham a cordialidade das relações hu
manas.

Os nossos Colegas homens nem sem
pre o conseguem, movidos, dizem, por 
atavismos do tempo em que eram caçado
res e nos deixavam nas cavemas a arrumar 
a casa e a cuidar dos filhos.

Julgamentos em que lodos os Magistra
dos e Advogados são homens, transformam- 
-se, por vezes e sem ninguém saber porquê, 

numa luta de gladiadores.
Nunca me apercebi que 

tal tivesse sucedido em 
julgamentos com alguma 
intervenção feminina.

A Justiça serve para 
regular o civismo das rela
ções humanas, quer no 
mundo familiar, quer no 
mundo do trabalho, quer no 
mundo dos negócios, etc.

Para que as relações 
humanas sejam completa
mente entendfveis, é ne
cessário percepcionarem- 
-se todas as suas matizes, 
começando pelas mais pri
márias e decorrentes da 

diferença masculino/feminino.
Sem o entendimento do absoluto das 

relações humanas, não é possível regular- 
-se c fazer-se justiça.

As mulheres são. assim, o contributo 
indispensável para a reforma da Justiça 
que hoje em dia terá de ser. antes de mais. 
muito humana.B

Z‘ Zíg

6 Julgamentos em que 
todos os Magistrados e 
Advogados são ho
mens transformam-se, 
por vezes e sem nin
guém saber porquê, 
numa luta de gladia
dores. Nuncameaper- 
cebi que tal tivesse su
cedido em julgamen
tos com alguma in
tervenção feminina

Eir< poucas décadas, c mundo do Direito passou de um quase exclusivo 
domínio masculino para uma hegemonia feminina crescente. Quais podem ser 
as vantagens para a Justiça desta maior intervenção feminina? Isabel Maga- 
Ihães Olavo defende que se nota para já um acréscimo de qualidade humana

■

'W T ASCI num tempo em que se enten- 
\\ dia e afirmava que as mulheres não 

V] tinham capacidade para julgar.
' Advogadas de toga a tempo in

teiro contavam-se pelos dedos e dificil
mente ultrapassávamos a barreira das cau
sas que tivessem a ver com os sentimen
tos. porque aquelas que tinham a ver com 
o poder ou o dinheiro era coutada de 
macho.

O muito que trabalhámos e nos esfor
çámos por afirmar na nossa prática profis
sional quotidiana, com a ajuda dos mais 
esclarecidos e modernos, levou a que esta 
situação se tenha alterado radicalmente.

De tal forma que hoje, no mundo do 
Direito, não tarda que haja 
de se discutir o problema 
das “quotas”, mas de sinal 

’£’j oposto.
Não temam, porém, os 

A. mais conservadores e agar- 
rados ao seu pequeno po- 

f der do dr. porque, se não 
* me engano, o feminino na 

i 1 Justiça até será um bem.
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os Advogados tem de saber lutar contra 
a apatia e o conformismo a muitos outros 
níveis. Nomeadamente cm relação ao 
comportamento de outros Advogados. 
A exigência de ética nas nossas relações 
e de participação à Ordem de procedi
mentos deontologicamente, quando não 
criminalmente, reprováveis, tem de fazer 
parte da agenda dos Advogados, nesta 
entrada do milénio. E não me refiro às 
queixas por eventuais abusos de liberda
de dc expressão entre Colegas, que deve
riam diminuir, mas a outras participações 
mais relevantes, relativas a casos de 
manifesta negligência, por exemplo. Se
ria bom que houvesse uma maior divul
gação dos casos decididos em termos 
disciplinares, seria bom que os Colegas 
que tivessem conhecimento de factos 
graves os participassem à Ordem.

A Advocacia é uma forma de servir a 
comunidade que merece, profundamente. 
respeito. Não é. seguramente, a mesma 
forma de servir a comunidade que é. por 
exemplo, a dos missionários ou dos Médi
cos sem Fronteiras. Para além do serviço 
público tem, também, de forma inequívo
ca, como objectivo. a recompensa mate
rial. E, por isso mesmo, enquanto o apoio 
judiciário não for dcvidamente dignifica
do, é evidnete que o sistema não pode 
funcionar.

Dignificação que passa por acabar 
com a farsa do "Peço Justiça", mas tam
bém por uma remuneração adequada. 
Mas. com maior remuneração deverá 
haver, também, maiores exigências dc 
rigor, para que se possa aferir e assegurar 
a eficácia do apoio judiciário. Para quem 
começa nestas lides, é preciso reafirmar, 
sem sombra de dúvidas, que é bom ser 
Advogado e que vale a pena lutar por 
uma Justiça melhor.B

’ relação dos portu
gueses com o Estado e 
a autoridade em geral 
é, ainda, de uma enor
me complacência, 
quando não de pura e 
simples sujeição, reve
lando uma enorme ig
norância dos seus 
mais elementares di
reitos. A Advocacia, 
na nossa sociedade, 
tem tido, essencial
mente, uma função 
‘curativa sendo, ain
da, muito esquecida a 
função preventiva

Pequenos e grandes pormenores podem fazer a diferença 
no quotidiano das pessoas que vivem na esfera da Justiça. 
O Advogado Francisco Teixeira da Mota deixa aqui algu
mas sugestões, umas mais fáceis de concretizar do que 
outras, para uma Justiça mais fácil e mais empenhada

........ 'i

T T MA das grandes tarefas que nos 
cabe enquanto Advogados e en- 

I I quanto Ordem c a de combater a 
apatia e o conformismo dos portu

gueses. Sendo certo que, também, somos 
portugueses...

A relação dos portugueses com o Es
tado e a autoridade em geral é. ainda, de 
uma enorme complacência, quando não 
de pura e simples sujeição, revelando uma 
enorme ignorância, da parte de muitos dos 
nossos cidadãos, dos seus mais elemen
tares direitos. A Advocacia, na nossa 
sociedade, tem tido, escncialmente. uma 
função "curativa", sendo, ainda, muito 
esquecida a "função preventiva". Mas a 
Justiça não se esgota nos tribunais...

A necessidade de maior justiça nas 
relações entre o cidadão e o Estado é uma 
exigência que deve ser assumida por to
dos os Advogados e pela Ordem. E maior 
justiça passa por aspectos muito diver
sos. tais como, por exemplo, o direito à 
informação e o direito ao 
apoio judiciário.

Sabido como é que. na 
sociedade em que vive
mos. “saber é poder", é 
essencial que o direito à 
informação dos cidadãos 
seja uma realidade vivida 
no seu quotidiano. O que 
está muito, muito longe de 
acontecer...

Os exemplos são inú
meros. Nos tribunais, por 
exemplo, não há informa
ção sobre quem são os ma
gistrados ou os funcioná
rios. sendo, por vezes, 
complexa a descoberta da 
local ização dos d i versos j u- 
ízos. Nas repartições e nos 
guichets continua a fun
cionar muitas vezes uma 
lógica dc secretismo.

A divulgação da exis
tência da Lei de Acesso aos Documentos 
Administrativos e dos direitos nela con
sagrados, por exemplo, não é uma tarefa 
só da Comissão rcspecliva. E. também,

uma tarefa dos Advogados e da Ordem. A 
Ordem dos Advogados poderia, por exem
plo. editar pequenos cartazes divulgando 
disposições da referida lei, que seriam 
afixados nas repartições do Estado. Acres
centando no final: “Na dúvida, consulte o 
seu Advogado."

Já quanto a uma melhor sinalética nos 
tribunais, poderia a Ordem centralizar as 
informações e críticas dos colegas das 
diversas comarcas e apresentá-las, de
pois, ao Ministro da Justiça para rápida 
alteração da nossa paisagem judiciária.

A necessidade de transformar a Or
dem dos Advogados aos olhos da opi

nião pública numa insti
tuição conhecida, não só 
em momentos solenes, 
mas no dia-a-dia, obriga a 
que se ultrapassem algu
mas relutâncias quanto à 
mediatização da Justiça e 
da Ordem...

Não falo aqui da ne
cessidade de rever a dis
posição do nosso Estatu
to que proíbe aos Advo
gados discutir ou contri
buir para a discussão de 
causas pendentes e que 
pode resultar em grave 
prejuízo da defesa do clien
te, mas sobretudo da ne
cessidade da Ordem as
sumir-se publicainente, 
com maior ênfase na sua 
primeira atribuição esta
tutária: “Defender o Esta
do de direito c os direitos 

c garantias individuais e colaborar na 
administração da Justiça.” Saliente-se 
que este “Estado do direito”, nos termos 
da Constituição, é "democrático”. Mas

Mais e melhor Justiça...
Francisco Teixeira da Mota
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VI. A morosidade e a negligência dos Advogados 
são prejudiciais aos interesses do constituinte. 
Por isso, os prejuízos assim causados devem 
ser ressarcidos ao cliente. Se assim se não fizer, 
peca-se contra a Justiça.

Hl Não se devem exigir aos constituintes 
pagamentos que não sejam devidos, sob pena 
de obrigação de devolução.

IV. Deve-se tratar da causa do constituinte com 
o mesmo cuidado com que se trataria as 
causas próprias.

II. Nunca se deve defender uma causa, usando 
de meios ilícitos.

V É preciso estudar os processos para que de 
eles se possa deduzir os argumentos úteis para 
a defesa das causas que sejam confiadas aos 
Advogados.

Tradução livre.
Fonte: "Abogacia y Abogados", de José Maria Martinez 
Vai. Edição de 1990

Um Advogado que, por sua negligência, 
perca uma causa fica em dívida para com o 
seu constituinte e deve indemnizá-lo dos 
prejuízos que lhe cause.

0 Advogado deve ser sempre justo e 
honesto, duas qualidades que deve considerar 
como as meninas dos seus olhos.

(Wl
í 'W

DECÁLOGO DE
(1696-1797)

I. Nunca é lícito aceitar causas injustas, 
porque é prejudicial à consciência e à 
dignidade.

VII. 0 Advogado deve pedir ajuda a Deus nas 
causas que tiver de defender, pois Deus é o 
primeiro defensor da Justiça.

VIII. Não é de aceitar que o Advogado aceite 
causas que ultrapassem o seu talento, as suas 
forças ou o seu tempo, que muitas vezes lhe 
faltará para preparar adequadamente a sua 
defesa.

Depois do Decálogo de Santo Ivo. datado do 1253-1303. o mais antigo 
de que há conhecimento, dà-se a conhecer o Decálogo de San Alfonso 
Maria de Ligorio. datado de 1666-1797. 0 ob/cctivo é divulgar os princí
pios fundamentais que regem a deontologia profissional dos Advogados
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66.

EI ejercicio transfronteirizo 
de la profesión de Abogado 

O exercício transfronteiriço 
da profissão de Advogado

TT TM dos elementos básicos da formação do mercado único 
europeu é o direito de estabelecimento que está incluído nas 

I quatro liberdades fundamentais: mercadorias, serviços, pesso- 
as e capitais. Para a maioria das profissões liberais o objecto das 

suas actividades é semelhante nos diferentes Estados membros da 
União Europeia (para a Medicina o corpo humano, para a Arquitectura. 
os edifícios, etc.). Contudo, para a Advocacia é mais difícil porque as 
leis variam de Estado para Estado. Na Europa coexistem duas tradições 
jurídicas: a do conimon law. que vigora em Inglaterra, País de Gales, e 
na Irlanda, e a do direito romanístico-civil, que vigora no Continente 
e na Escócia (os países escandinavos têm um sistema misto) e dentro 
destas tradições, cada Estado tem o seu próprio ordenamento jurídico 
(francês, português, espanhol, etc.). Acresce 
que. na União, a profissão de Advogado está 
longe de ser homogénea e varia na formação, 
organização, âmbito de actuação e modalidade 
de exercício. Deste modo, não é fácil para um 
advogado de Barcelona exercer em Atenas ou 
para um advogado de Glasgow fazê-lo em 
Palermo.

Por esta razão, o Conselho das Ordens de 
Advogados da Comunidade Europeia (CCBE). 
bem como as instituições europeias, têm-se 
ocupado desta matéria a fim de possibilitar o 
exercício transnacional do Advogado dentro da 
União Europeia. O primeiro sinal é uma série de 
sentenças do Tribunal Europeu de Justiça (Rey- 
ners. Van Binsbergen. Thierfry. Klopp. Gullung, 
Vlassapoulou. Gebbard) que pouco a pouco 
foram constituindo as bases deste exercício 
transeuropeu ao declarar que a nacionalidade e 
a residência não podem ser obstáculo para o 
exercício em causa e outros princípios de natu
reza análoga liberalizadora.

No âmbito legislativo, foi aprovada a Direc- 
liva de Serviços (77/249/CEE) para facilitar a prestação de serviços 
pontuais por parte dos Advogados de um Estado membro noutro 
Estado membro, para o que é necessário que o Advogado se apresente 
à autoridade competente (Ordem dos Advogados) do país anfitrião e 
que actue em conjugação com um advogado local. Posteriormente. foi 
aprovada a Directiva dos Diplomas (89/48/CEE) que é aplicável a todas 
as profissões liberais, e que permite obter o título do país de acolhimento

77 T NO de los elementos básicos de la formación del mercado único 
// / europeo lo constituye cl deecho de establecimiento que se 
■ / incardina dentro de las cuatro libcrtades fúndamentales: mer- 

cancias, servidos, personas y capitales. Para la mayoria de 
profesiones liberales el objeto de sus actividades es similar en los 
distintos Estados miembros de la Union Europea (para la Medicina, el 
cuerpo humano; para la arquitectura, las edificaciones. etc.). En cambio, 
para la Abogacia resulta más difícil porque las leyes vanan de un estado 
a otro. En Europa coexisten dos tradiciones jurídicas: el conunon law 
que rigc en Inglaterra y Gales y en Irlanda y el derecho romanistico-ci vil 
que rige en el continente y en Escócia (los paises escandinavos tienen 
un sistema mixto) y dentro de estas tradiciones. cada Estado uene su 

proprio ordenamiento jurídico (francês, portu
guês. espanol, etc.). Además. en la Union Euro
pea. la profesión de abogado dista de ser homo
génea y varia en la formación. organización. 
âmbito de actuación y modalidad de ejercicio. De 
ahi que no resulte fácil para un Abogado de 
Barcelona el ejercer en Atenas o para un Aboga
do de Glasgow hacerlo en Palermo.

Por esta razón. el Consejo de los Colégios de 
Abogados de la Comunidad Europea (CCBE) asi 
como las instituciones europeas se han ocupa
do de esta matéria a fin de hacer posible el 
ejercicio transnacional del abogado dentro de la 
Union Europea. La primera manitéslación la 
constituyen una serie de sentencias del Tribunal 
Europeo de Justicia (Reyners, Van Binsbergen. 
Thiefry. Klopp, Gullung, Vlassapoulou, Geb
bard) que poco a poco fueron sentando las 
bases de este ejercicio transeuropeo al declarar 
que la nacionalidad y la residência no podian ser 
obstáculo para este ejercicio y oiros princípios 
de análoga naturaleza liberalizadora. En el âmbito 
legislativo, se dictó la Directiva de Servicios (77/ 

249/CEE) para facilitar la prestación de servicios puntuales por parte de 
los abogados de un Estado Miembro en otro Estado miembro para lo

~JO Advogado imigrante que 
demonstre uma actividade efec- 
tiva e regular de duração míni
ma de três anos no Estado de 
acolhimento no âmbito do Di
reito desse Estado, incluindo o 
Direito Comunitário, poderá 
aceder ã profissão e ao título de 
Advogado desse Estado sem ne- 
cessidadedeprovaalguma,dado 
que se pode razoavelmente pre
sumir que com o exercício efecti- 
vo e regular haja adquirido a 
aptidão necessária para se in
tegrar plenamente na profis
são do Estado de acolhimento

cual es preciso que el abogado se presente al decano del país anfitrión 
y que actúe de concierto con un abogado local. Posterionnente se dictó 
la Directiva de Diplomas (89//48/CEE) que es aplicable a todas las 
profesiones liberales, y que permite oblener el titulo del pais de acogida 
mediante un periodo de prácticas o una prueba de aptitud, cuya
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El Abogado inmigrante que 
justifique una actividad efecti
va y regular de duración míni
ma de tres anos en el Estado de 
acogida en el âmbito del dere
cho de este Estado, incluindo el 
derecho comunitário, podrá ac- 
cedera laprofesión y al titulo de 
abogado de este Estado sin ne- 
cesidad de prueba alguna, pu- 
esto que cabe razonablemente 
presumir que con el ejercicio 
efectivo y regular ha adquirido 
la aptitud necesaria para inte- 
grarse plenamente en la profe
sión del Estado de acogida j y

mediante um período de tirocínio ou uma prova de 
aptidão. Directiva esta que foi transposta para lodos 
os países europeus.

Desde há já alguns anos que se vinha a tentar 
obter uma lei que permitisse o pleno estabelecimento 
(não a mera prestação de serviços pontuais prevista 
na Directiva dc Serviços) dos Advogados europeus 
em qualquer ponto da União Europeia. Ao fim de 
muitos anos de negociações e projectos, finalmente, 
em Dezembro de 1997. foi aprovada a Directiva de 
Estabelecimento (98/5/CEE)( 1). Esta Directiva prevê 
duas formas de estabelecimento: o estabelecimento 
com o título de origem e a plena integração no país 
de acolhimento. Relativamente à primeira, lodo o 
Advogado da UE tem o direito de exercer com 
carácter permanente em qualquer outro Estado 
membro e com o seu título profissional de origem; este Advogado 
poderá prestar aconselhamento jurídico em matéria de Direito do seu 
Estado de origem, de Direito Comunitário, de Direito Internacional e, 
apesar de exercer com o seu título original, também em matéria de 
direito do Estado de acolhimento, no entanto, para a representação 
e defesa perante os tnbunais. deverá actuar em conjugação com um 
advogado local. A segunda forma consiste na integração: o Advo
gado imigrante que demonstre uma actividade efectiva e regular de 
duração mínima de três anos no Estado de 
acolhimento no âmbito do Direito desse Esta
do. incluindo o Direito Comunitário, poderá 
aceder à profissão e ao título de Advogado 
desse Estado sem necessidade de prova algu
ma, dado que se pode razoavelmente presumir 
que com o exercício efectivo e regular haja 
adquirido a aptidão necessária para se integrar 
plenamente na profissão do Estado de acolhi
mento.

Com esta Directiva atende-se aos utentes 
do direito que, devido ao crescente número de 
operações transfronteiriças relativamente às 
quais se sobrepõem muitas vezes o Direito 
Internacional, o Comunitário e o Nacional, e 
constitui um passo importante na criação do 
Advogado europeu e. em última instância, para 
a Europa da Justiça.

Os parágrafos anteriores sintetizam a situ
ação do direito de estabelecimento intra-euro- 
peu. Existe também em desenvolvimento um 
direito de estabelecimento mundial (por exem
plo, um advogado de Chicago que deseja 
exercer em Lisboa ou um advogado do Porto que deseja fazê-lo em 
Hong Kong) baseado nos acordos do GATT assinados em Marra- 
quexe em 1994 e nas negociações no seio da Organização Mundial 
do Comécio. Mas este caso deverá ser tratado noutro artigo.!

(1) O “Projecto de Lisboa' foi o primeiro projecto desta Directiva que 
aprovou o CCBE na sua sessão plenária de Outubro de 1992, sendo o presidente 
o Advogado português Dr. José Coelho Ribeiro.

Directiva ha sido iranspuesta a todos los países 
europeos.

Pero desde hace anos se venia tratando de 
obtcner una norma que pcnniticse cl pleno cstableci- 
mienlo (no la incra prestación dc servicios pun-tualcs 
previsto en la Directiva de Servicios) de los Abriga
dos europeos en cualquic punto de la Union Europca, 
Tras muchos anos de negociaciones y proycctos, 
finalmente en diciembre de 1997 se dicló la Directiva 
de Establecimicnto (98/5/CEE) (l). Esta Directiva 
contempla dos formas de establecimicnto: el cstable- 
cimiento con el titulo de origen y la plena integración 
en el pais de acogida Con arreglo al primero. todo 
Abogado de la UE tienen derecho a ejercer con 
carácter permanente en cualquier otro Estado miem- 
bro y con su titulo profesional de origen; este aboga

do podrá prestar asesoramiento jurídico en matéria de derecho de su 
Estado de ongen, de derecho comunitário, de derecho internacional y. 
a pesar de ejercer con su título de ongen. también en matéria de derecho 
del Estado de acogida; no obstante, para la represenlación y defensa 
ante los tribunales, deberá actuar concertamente con un abogado local. 
La segunda forma consiste en la integración: el Abogado inmigrante 
que justifique una actividad efectiva y regular de duración mínima de 
tres anos en el Estado de acogida en el âmbito del derecho de este 

Estado, incluindo el Derecho Comunitário, po
drá acceder a la profesión y al titulo de abogado 
de este Estado sin necesidad de prueba alguna. 
puesto que cabe razonablemente presumir que 
con el ejercicio efectivo y regular ha adquirido 
la aptitud necesaria para integrarse plenamente 
en la profesión del Estado dc acogida.

Con esta Directiva se aliende a los usuári
os del derecho que, dcbido al crecientc número 
de operaciones comerciales que resultan del 
mercado interior, solicitan asesoranúento para 
sus operaciones transfronterizas en las que a 
mentido se hallan superpuestos el derecho 
internacional, el comunitário y el nacional y 
constituye un paso importante en la creación 
del Abogado curopeo y. en definitiva, para la 
Europa de la Juslicia.

Los párrafos anteriores sintetizan la situ- 
ación del derecho de establecimiento intra- 
europco. Existe también en proceso dc de- 
sarrollo un derecho de establecimicnto mun
dial (por ejemplo, el abogado de Chicago que 
desea ejercer en Lisboa o cl abogado de 

Oporto que desea hacerlo en Hong-Kong) basado en los acuer- 
dos del GATS firmados en Marraquech en 1994 y en las nego
ciaciones en el seno de la Organización Mundial del Comercio. 
Pero esto deberia ser expuesto en otro articulo.!

(1) El “proyecto de Lisboa” fue el prlmer proyecto de esta Directiva que 
aprobó el CCBE en su sesión plenaria de Octubre de 1992 siendo presidente 
el abogado português Dr. D. José Coelho Ribeiro.

As directivas comunitárias que permitem a circulação e estabelecimento de Advogados no espaço 
europeu são o tema deste artigo escrito para o Boletim por fíamon Mullerat, Advogado, ex-Presidente do 
Conselho das Ordens de Advogados da Comunidade Europeia e Membro da Academia da Jurisprudência 
e Legislação da Catalunha
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fundamental numa sociedade democrática 
moderna. O termo "poder soberano" não se

SCREVER no Boletim da Ordem dos 
Advogados é um atrevimento só com
parável à minha ignorância Ouso-o

de ordem pragmática. O poder soberano que 
os Tribunais e alguns Bancos Centrais exer
cem é-lhes delegado porque os (representan
tes dos) cidadãos entendem, correctamente.

mente, muitos países democráticos, onde os 
direitos, liberdades c garantias são respeita
dos e em que o poder de criar moeda não é

idênticas credenciais em que existem juízes 
eleitos. Por exemplo, os Estados Unidos.

Foi a reflexão sobre a independência dos 
Bancos Centrais, e em particular sobre o esta-
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do meu ponto de vista, que é a melhor maneira 
de exercerem as suas funções. Ou seja, porque 
se entende que os seus objectivos — a Justiça 
e, na minha opinião, a estabilidade monetária, 
respectivamente — serão atingidos com mais 
elevada probabilidade se aqueles órgãos não 
estiverem sujeitos ao ciclo e ao calendáno 
político-eleitoral normais. É seguramente inútil 
e pretencioso elaborar neste fonmi sobre as 
razões porque os Tribunais devem ser inde
pendentes e os juízes não devem estar sujeitos 
a eleições como, por exemplo, os membros do 
Parlamento ou os membros do Governo. Peço 
aos leitores que admitam como hipótese de 
trabalho a minha interpretação de que a análise 
económica moderna, teórica e empírica, acon
selha a que um estatuto semelhante, e por 
razões semelhantes, seja concedido aos Ban
cos Centrais. Isto é. os seus responsáveis 
devem exercer uma espécie de magistratura 
monetária e não devem estar sujeitos ao calen
dário eleitoral normal.

Um órgão soberano não eleito exerce o 
poder de acordo com a consciência dos seus 
titulares, naturalmente à luz da interpretação 
que faz do que são os interesses mais profun
dos dos cidadãos que nele delegam o poder. 
Para além de um princípio indiscutível, a 
consonância com os interesses mais profun
dos dos cidadãos é também uma necessida
de prática. Numa sociedade moderna, ne
nhum órgão soberano, por mais formal e 
solene que seja a sua independência, conse
gue exercer o poder contra o sentimento 
profundo dos cidadãos. O Banco Central 
alemão, o Bundesbank, é justamente consi
derado um paradigma de Banco Central inde-

ig ti

taria
0 poder soberano dos tribunais em paralelo com o poder soberano 
dos bancos centrais na persecução, num caso da Justiça e, no 

jxw três razões. Primeiro, fui incapaz de outro, da estabilidade monetária, é o tema aliciante que o antigo 
a» i,e Je CM, oh». Seglmdo.' ted»- à ™mstro <*» antigo governador do BancoCentral e actual
esperança de pelo menos suscitar a dúvida de director do BCP, Miguel Beleza, se propõe abordar neste texto 
que possuo algum gene de jurista. Isto é. de 
que eu poderia ter aspirado à condição de autonomia em matéria de política monetária, 
estudioso do Direito tal como os membros da em termos tais que cabem no conceito de 
minha família mais ilustres. Terceiro, cimentei órgão soberano que enunciei. Há, evidente- 
ao longo dos anos a convicção de que a 
reflexão sobre munas questões importantes 
para os economistas beneficia muito se for
partilhada com juristas ilustres. A minha falta prerrogativa do Banco Central, mas antes do 
de modéstia leva-me a alvitrar que a recíproca Governo. Mas há também casos de países com 
poderá também ser verdadeira.

O tema da independência e da legitimida
de. ou. mais precisamente, da legitimidade da 
independência de órgãos com poder sobera
no não eleitos é uma questão de princípio tuto do Banco Central Europeu, que me levou 

a ousar escrever estas linhas. Uma discussão 
profunda, rigorosa e imparcial do tema da 

refere neste contexto apenas aos poderes independência e legitimidade de órgãos sobe- 
exereidos pelos tradicionalmente denomina- ranos não eleitos não está de todo ao meu 
dos órgãos de soberania. Com o adjectivo alcance. O meu objectivo é mais modesto, c a 
"soberano", que utilizo por não ter encontrado minha metodologia assaz pedestre. Vou pro- 
outro melhorou mais preciso, quero significar curar identificar os pontos daquela reflexão 
que. além de não subordinado a outro, se trata que mais me impressionaram, à luz do que 
de um poder que afecta potencialmente e de juristas meus amigos me procuraram ensinar, 
modo significativo a generalidade dos cida- O meu ponto de partida é. creio, uma 
dãos. Por exemplo, o poder de criar moeda é, evidência, ou melhor, um axioma. Os banquei-
nesta acepção. um poder soberano. ros centrais — tenho obrigação de o saber por

A única fonte de legiúmidade da soberania experiência — não são infalíveis, nem são
numa sociedade democrática é a vontade dos ungidos com nenhuma substância especial
cidadãos, em regra manifestada através de que lhes dê direito à independência. Da mesma 
eleições regulares. Como excepção a esta regra forma, penso que a independência dos magis- 
existe. dentro do quadro da democracia repre- trados não resulta do Direito Natural. A excep- 
sentativa. um número limitado de órgãos que ção à regra de sujeição a eleições regulares só 
não estão sujeitos ao calendário eleitoral nor- é justificada, em meu entender, por razões de 
mal c que. não obstante, são indiscutivelmente eficiência. Ou. atrevo-me a dizê-lo, por razões 
soberanos. O exemplo mais frequente são os 
tribunais, claro. Nas últimas décadas, e em 
particular nos países da União Europeia, os 
Bancos Centrais têm vindo a ser dotados de
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talhadamente todas as suas decisões de polí
tica monetária e o seu Presidente assumiu o

que algumas das suas práticas não são trans- 
poníveis. Mas ouso pensar que a indispen-

quecida com alguma reflexão de alguns eco
nomistas.

a um processo formal que responsabiliza sole
nemente o Governo.

O tempo dirá se o Banco Central Europeu
a

Admito que. sobretudo numa fase inicial de 
consolidação do Banco, seja esta a opção 
correcta. Uma alternativa que parece funcio- 

responsabilização demo- nar bem é a seguida nos Estados Unidos e no 
cráúca a que me refiro.

O Banco Central Eu-

pendente. Este estatuto, para alem 
da letra da lei. foi-lhe concedido 
pelos cidadãos alemães que. jus
tamente. creio, o consideram mere
cedor de uma parte substancial do 
credito pela prosperidade alemã 
do pós-guerra. Como exemplo 
oposto, recordo a destituição da 
Ptesidente do Supremo Tribunal 
(Chief Justice] do Estado da Cali
fórnia. Rose Bird. há pouco mais de 
vinte anos, através de um referen
do suscitado por uma petição da 
iniciativa de um grupo de cidadãos 
eleitores. A razão invocada foi a 
sua oposição à pena de morte, 
prevista na lei do Estado da Cali
fórnia. mas a que a Chief Justice se 
opunha (conectamente. penso) contra a gran
de maioria da opinião pública.

Em poucas palavras, e na minha opinião, 
a independência de um órgão requer um man
dato longo — em regra mais longo do que 
consta do calendário eleitoral normal — para 
os seus titulares, requer que não se trate de 
uma hierarquia — os vogais do Conselho de 
Governadores do Banco Central Europeu não 
são subordinados do seu Presidente, nem os 
Juízes de Primeira Instância o são dos Tribu
nais Superiores — e requer o que em tempos 
aprendi denominar-se a 
“irresponsabilidade 
dos juízes". Este último 
requisito conduz, iuter 
alia, à impossibilidade 
de um titular ver o seu 
mandato interrompido 
excepto em circunstân
cias graves e excepcio- 
nais bem definidas. Em 
particular, e por exem- 
plo.oConselhode Admi
nistração do Banco de 
Portugal não pode ser 
afastado pelo Governo 
por discordância sobre 
decisões de política mo
netária Creio que o ter
mo “irresponsabilida
de" é infeliz. De facto, a 
questão mais interes
sante e seguramente 
uma das mais importan
tes nesta matéria é como 
conciliar a independên
cia com a responsabili
zação de órgãos soberanos não eleitos. O 
poder é exercido em nome e por delegação dos 
cidadãos. A independência deve ser acompa
nhada pela responsabilização democrática. 
Isto é. os cidadãos devem poder avaliar, de
vem poder julgar se o exercício desse poder

6 6 O tempo dirá se o Banco 
Central Europeu será capaz 
de conquistara confiança e 
a independência junto dos 
cidadãos europeus. Seria, 
evidentemente, ridículo da 
minha parte pretender 
apontar os neófitos magis
trados monetários europeus 
como exemplo. E óbvio que 
algumas das suas práticas 
não são transponívéis. Mas 
ouso pensar que a indispen- 
sá vele profunda reflexão que 
está em curso sobre a Justiça 
em Portugal poderia ser en
riquecida com reflexão de 
alguns economistas

frequência, e além disso os membros da Co
missão Executiva têm multiplicado as inter- 

portuguesa não deve ser venções públicas em que explicam detalhada- 
alterado neste domínio mente a actuação do Banco Central Europeu, 
particular. Não defendo Por outro lado, e em sentido contrário, não são
juízes temporários como publicadas as actas das reunião do Conselho, 
regra, o que poderá tor
nai- mais complexa, mas 
não menos necessária a

Reino Unido, em que as actas dos órgãos 
correspondentes são publicadas algumas 

ropeu foi dotado de total semanas depois das reuniões a que dizem 
independência. O seu respeito. Não está previsto nos estatutos do 
Conselho de Governa- Banco Central Europeu nenhum mecanismo 
dores não pode solicitai- de suspensão ou revogação das suas deci- 
nem receber ordens ou sões. Em alguns Bancos Centrais considera- 
instruções de qualquer dos independentes, tal é possível recorrendo 
autoridade nacional ou 
comunitária. Os mem
bros do seu Conselho 
são os Governadores será capaz de conquistar a confiança e 
dos Bancos Centrais — independência junto dos cidadãos europeus, 
independentes — dos Seria, evidentemente, ridículo da minha parte 
países que integram a pretender apontar os neófitos magistrados 
União Económica e Mo- monetários europeus como exemplo. É óbvio 

netária, e uma Comissão Executiva cujas titu
lares têm um mandato de oito anos, não reno
vável. A responsabilização democrática é pro- sável e profunda reflexão que está em curso 
curada através da definição de objectivos sobre a Justiça em Portugal poderia ser enri- 
muito claros e limitados para o banco — 
estatutariamente. a estabilidade de preços —

e do eslalxrleci mento de regras de 
transparência e informação. Nome 
adameiile. o Banco deve prestar 
contas perante o Parlamento Euro
peu, deve publicar relatórios pelo 
menos trimestrais sobre a sua acti- 
vidade e, de um modo geral, deve 
publicar e explicar detalhadamente 
todas as suas decisões em matéria 
de política monetária. Na sua curta 
existência, o Banco Central Euro
peu tem procurado ir além das suas 
obrigações estatutárias. O Conse
lho de Governadores deliberou con
cretizar o objeclivo da estabilidade 
de preços da maneira mais precisa 
possível — inflação não superior a 
dois por cento por ano. segundo o 

que delegaram corresponde de facto aos seus denominado índice de Preços no Consumidor 
interesses essenciais. Esse julgamento é mais Harmonizado — e os próprios indicadores em 
fácil no caso de órgãos eleitos de acordo com que são baseadas as suas decisões foram 
o calendário normal. É mais complexo quando tomados públicos de forma explícita. Além 
exercido por titulares com mandatos mais lon- disso, o Banco comprometeu-se a publicar um 
gos. e. em particular, claro, se o mandato não relatório mensal pormenorizado, a explicar de
tiver duração definida. Penso que daqui se 
retira que a regra deve ser a existência de 
mandatos efectivamente limitados no tempo compromisso de se submeter a uma conferên- 
(oito anos, dez anos, no máximo?). Acrescento cia de imprensa pelo menos uma vez por mês. 
eu própno uma excepção importante. O pouco O Parlamento Europeu tem. felizmente, consi- 
que penso saber sobre a carreira de magistrado derado adequado ouvir o Presidente com 

faz-me acreditar que o 
regime previsto na Lei
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que temos vindo a fazer junto 
das diversas entidades com 
intervenção no processo legis
lativo. lemos encontrado uma 
grande aceitação dos pontos 
de vista da Ordem, mas não em 
lodos os sectores, li. apesar da 
aceitação dos nossos comen
tários. continuam a verificar se 
os defeitos que assinalámos.

A quem se refere quando 
diz que, nalguns interlocuto
res, encontrou menor recepti- 
vidade à sensibilização para a 
diminuição da produção legis
lativa?

A áreas políticas, ou. mais 
concretamente, a partidos, onde 
a iniciativa de legislação consti
tui como que um “vício", por
que é interpretada como equi
valendo a “serviço". Hoje, como 
é notório, gerou-se a convicção 
de que se governa legislando.

Qual a intervenção da Or
dem dos Advogados a nível da 
elaboração de nova legislação?

A Ordem dos Advogados 
tem. de há muito, uma Comissão 
de Legislação. É presidida pelo 
Senhor Dr. José Sousa de Ma
cedo. que reúne e coordena o 
trabalho de distintos Colegas 
que voluntariamente se dispu
seram a colaborar com a Ordem 
na análise dos diplomas legais 
que lhe são submetidos. E tam
bém no estudo das sugestões 
que os Colegas formulam e das 
iniciativas que se pretendem 

tomar no campo legis
lativo. Tem lido um tra
balho insano. Até esta 
data, pouco se conhe
cia do trabalho da Co
missão Legislativa, já 
que nos relatórios 
apenas sc lhe fazia alu
são. Agora, o trabalho 
produzido pela Comis
são de Legislaçãoé pu
blicitado na Internet, 
no Boletim ou na Re
vista, por forma a que 
todos os Colegas pos
sam saber qual a posi
ção que a Ordem adop- 
tou relativamente a um

TF) OLE I IM 
— Quando 

1 J anunciou a 
.sua candidatura, 
apresentou um 
programa eleito
ral com uma série 
de prioridades. Ao 
fim de três meses 
de mandato, que 
balanço faz dessas 
intenções? Come

cemos pela crítica ao que consi
dera ser um excesso de produ
ção legislativa.

António Pires de Lima — 
Continua a existir um excesso 
de produção legislativa. É le
gislação a mais, repetitiva, são 
as modificações de diplomas 
que nos obrigam a procurar, um 
a um, os preceitos para fazer a 
sua comparação com os que 
estão em vigor até aquela data, 
é a redacção ininteligível ou 
pouco rigorosa. Isso sente-se 
em cada ramo de Direito. Em 
nome de uma reforma fiscal, 
produzem-se múltiplos diplo
mas legais, gerando a mais com
pleta confusão sobre qual o 
regime vigente.

Que iniciativas é que pode
rão ser tomadas para alterar 
essa situação?

A posição que a Ordem dos 
Advogados pode adoptar é, 
sobretudo, a de denunciar as 
situações atrás referidas. É o

1 OS 62 anos. António Pais Pires
4 dc Lima encarou com energia 
/la tarefa de entrar no novo milénio 
A-l à frente da Ordem dos Advogados, 
/ 1 uma instituição cheia de prestigio, 
A ^mas que enfrenta alguns problemas.

nivel interno, o novo Bastonário 
não hesitou em arregaçaras mangas 
e fazer face à necessidade de modernização 
administrativa e de agilizaçào de processos, 
que aumentem a eficácia da Ordem. 
A nível externo. Pires de Lima enfrenta, 
sem papas na língua, os novos problemas 
e obstáculos que se colocam à profissão 
de Advogado. “Se os cidadãos 
se relacionassem como os políticos 
se relacionam, andávamos todos à bofetada. ” 
A frase, uma das muitas pro feridas 
por Pires de Lima durante a entrevista 
que ficaram de fora do texto final, ilustra 
bem o espírito descomprometido deste 
barcelense, que considera a Advocacia 
insepara vel de um sen tido de serviço. 
Apesar de não recear enfrentar os poderes, 
Pires de Lima consegue também set- 
conciliador e sentara uma mesma mesa 
protagonistas do sistema de Justiça 
normalmente considerados incompatíveis 
entre si. Casado e pai de quatro filhos, 
defende a instituição familiar como base 
da sociedade. Antes de ter sido incorporado 
no serviço militar, que cumpriu 
em Angola de 1966 a 1968, 
gostava de fazer “jogging”, 
mas a guerra tirou-lhe essa 
possibilidade. Não lhe tirou, 
no entanto, o gosto 
pelas provas de fundo, 
tal como provou ao longo 
de uma carreira 
de Advogado que nem 
sempre foi fácil. António 
Pires de Lima não gosta 
de perder e, para já, 
a sua meta é dar um novo 
fôlego à Ordem dos 
Advogados neste início 
de milénio

6íA iniciativa 
de legislação 
constitui como que 
um ‘vício’, 
porqueé 
interpretada 
como equivalendo 
a serviço. Hoje, 
como é notório, 
gerou-se a 
convicção de que 
se governa 
legislando 55
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lo com a Assembleia da Repú
blica e com a direcção dos gru
pos parlamentares dos partidos, 
tudo tem corrido de uma forma 
mais adequada, já que a solicita
ção da nossa intervenção se fez

certo e determinado diploma le
gal e possa, designadamenle, 
comparar o diploma que foi pu
blicado com a posição que a 
Ordem adoptou relativamentc 
ao mesmo. Mas há uma prática 
que ainda não se superou, que 
é a de o Ministério da Justiça 
consultar a Ordem dos Advo
gados à última hora. Normal
mente pedem-nos que se res
ponda em quinze dias, tempo 
manifcstamenle insuficiente

bilidade de cir
cular aos mem
bros dos Con
selho Geral o 
tema, pedindo- 
-Ihes um breve 
apontamento 
por forma a 
que, quando 
tive de me ma
nifestar na As
sembleia da 
República, o 
pude fazer ten
do em conta a 
opinião dos 
demais Cole
gas.

Alem da 
área fiscal, sobre que outras 
áreas vão incidir as críticas do 
Bastonário quanto ao excesso 
de produção legislativa?

Para além das alterações no 
Direito Fiscal, as que se têm 
vindo a verificar no Direito Re
gistrai, a mutação das tabelas c 
a desordem que daí resultou, a 
manutenção de serviços buro
cráticos, burocralizantes e im
petrantes como é o caso do Re-

rações ao Código do Processo 
Penal já sofri
am nova modi
ficação pouco 
após terem en
trado em vigor, 
porque a Lei 
Orgânica dos 
TribunaisJudi- 
ciais trazia 
nova redacção 
para o artigo 

z 40. E isto repre
senta instabili
dade. O legis
lador tem de 
estabelecer 
objectivos. es
clarecer esses 
mesmos objec

tivos, defini-los e orientar a pro
dução legislativa no sentido de 
realizar um programa que não o 
de “tapar buracos”, tão-só ao 
capricho de primeira ideia que 
se lhe sugere.

Na questão da lentidão da 
Justiça, qual o diagnóstico que 
faz?

Há uma recuperação no fun
cionamento dos Tribunais pe
nais. Não há recuperação algu
ma no funcionamento dos Tri
bunais cíveis, pese embora o 
facto de o Governo estar a anun
ciar grandes resultados das 
novas medidas implementadas 
no que diz respeito a proces
sos que chama de pequena

para o estudo dos problemas e 
para a emissão de uma opinião. 
Isso mesmo está agora a acon
tecer com a regulamentação da 
Lei Orgânica dos Tribunais Ju
diciais, que nos chegou tarde e 
a más horas, já quando é pratica- 
mente impossível ouvir todas a 
Delegações. No relacionamen- gislo Nacional de Pessoas Co- 

lectivas, são questões que têm 
de manter-se na ordem do dia 
até que sejam resolvidas. Mas 
há outras matérias que se nos 
releva à atenção: o Código de 
Processo Civil começou a ser

Xontmua a existir

atempadamente, e houve mes
mo um caso — o das quotas na pois de entrar em vigor: as alte- 
polílica — em que tive a possi-

6 ^Se o Governo entende 
possível, através 
de uma provedoria 
para o endividamento 
das famílias, 
coordenar e modificar 
os princípios que 
decorrem do Direito 
das Obrigações, criará 
uma situação 
de domínio totalitário 
dos cidadãos através 
de serviços públicos ??

a
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E nota em Portuga) essa 
tendência de intervenção?

Icm v indo a ser anunciadas 
medidas que afastam ou inva
dem a actividade própria dos 
Advogados. Refiro-me, concre
tamente, ao anúncio público de 
um tarifário para o exercício da 
Advocacia, à eventual existên
cia de uma provedoria para in
tervir na área do endividamento 
das economias familiares, à pró
pria existência de centros de for
malidades. Se o Governo enten
de possível, através de uma pro
vedoria para o endividamento 
das famílias, coordenar e modi
ficar os princípios que decorrem 
do Direito das Obrigações, cria
rá uma situação de domínio to
talitário dos cidadãos através 
de serviços públicos. No campo 
internacional, ainda no que res
peita à actividade dos Advoga
dos. aineaça-se com uma direc- 
tiva que imporia aos Advoga
dos a denúncia de crimes de 
colarinho branco. O mesmo é 
dizer que o Advogado deixava 
de o ser! Temos de reclamar das 
organizações internacionais dos 
Advogados que se pronunci
em sobre estas matérias, toman
do posições firmes e aconse
lhando os seus membros a atitu-

circunstância de receber um 
indivíduo que vern confiar- 
-lhe o seu assunto e pedir-lhe 
conselho, a obrigação de o 
denunciar, esse Colega terá 
toda a protecçâo e solidarie
dade da Ordem. I)i/-se que o 
objeclivo da directiva é com
bater o problema da droga, 
mas quem o fez sabe com cer
teza como é que se pode com
bater o problema da droga 
sem pôr cm causa a honorabi
lidade dos Advogados e a 
sua existência

Como sc caractcriza o re
lacionamento da Ordem dos 
Advogados com as várias enti
dades intervenientes no siste
ma de Justiça?

Pretendemos um bom rela
cionamento com todas as enti
dades que intervêm no sistema 
da Justiça. Participamos, men
salmente, nas reuniões promo
vidas pelo Senhor Ministro da 
Justiça com o Senhor Presiden
te do Supremo Tribunal de Jus
tiça. o Senhor Presidente do Su
premo Tribunal Administrativo 
e o Senhor Procurador-Geral da 
República; reunimos mensal
mente com a Associação Sindi
cal dos Magistrados Judiciais e 
o Sindicato dos Magistrados 

do Ministério Pú
blico. com a Polí
cia Judiciária, e te
mos tido encon
tros informais, 
mas também mui
to úteis, com ou
tras entidades 
com as quais va
mos estabelecen
do linhas de ori
entação e elimi
nando dificulda
des ou "piores 
compreensões’” 
(o Sindicato dos 
Funcionários Judi
ciais. a Associa
ção dos Técnicos 
de Contas, a As
sociação dos Li
quidatários. etc...)

ígg

des práticas. Pela minha parle, 
entendo que o que está cm cau
sa é a existência da própria pro
fissão de Advogado e. conse- 
quenlemenle, considero que te
mos de recusar medidas poli
ciais deste último tipo, indo até 
à desobediência, se for neces
sário, para defesa da existência 
da Advocacia.

O que é que isso significa?
Significa, pura e simples

mente. que recuso quebrar o 
segredo profissional. Sc o pro- 
jecto for para a frente naqueles 
lermos, tenho que aconselhar 
os Colegas a recusar quebrar o 
sigilo e a assumirem-se como 
profissionais, quaisquer que 
sejam as consequências.

É uma atitude séria...
Não fui eleito para brin

car. Distingo o que é o advo
gado implicado na prática, por 
acção ou omissão, de um aclo 
criminoso e por isso consti
tuído como arguido. Para este, 
não há segredo profissional. 
Poderei visitá-lo, uma vez que 
se trata de um Colega que 
está a passar um mau momen
to, mas não tenciono dar-lhe 
a minha protecçâo de segre
do profissional. Mas se qui
serem impor a um Colega, pela

dimensão. No que respeita à 
investigação, a recente sindi
cância da Junta Autónoma das 
Estradas é a prova provada de 
que as entidades investigado
ras. quando dispõem de meios, 
logram os objeetivos. Isto quer 
dizer que a investigação se faz 
com resultados quando há mei
os. Pior seria que esses meios 
existissem e que se não quises
se investigar.

Há essa hipótese?
De não se querer? Como 

hipótese, é possível.
Quem é que não quereria?
Quando as instituições in

vestigadoras estão relaciona
das com o poder político, este 
pode orientar os meios, colo
cando-as na impossibilidade 
de produzir a investigação ne
cessária. Uma Polícia poderá 
avançar ou demorar diligênci
as que lhe cumpre fazer, con
forme disponha, ou não. dos 
meios necessários. Temos de 
pugnar para que as entidades 
investigadoras sejam indepen
dentes e disponham dos mei
os necessários sem que. em 
cada caso, tenham de acorrer à 
“vontade” ou “disponibilida
de" políticas. Mas preocupa- 
me também o facto de se veri
ficar uma tendên
cia da Adminis
tração para inter- 
ferircadavezmais 
na Justiça, e de- 
signadamente na 
actividade dos 
Advogados.

Essainterven- 
çãodeveserclari- 
ficada ou, pelo 
contrário, negada 
absolutamente?

Eu entendo 
que não deve ha
ver a mínima in
tervenção do po
der político no 
funcionamento 
dos tribunais, ou 
da investigação, 
nem na acção 
própria dos Ad
vogados.
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apoio. É esta a função que pre
conizo para o Advogado for
mador — em vez de ministrar 
formação teórica nos bancos 
da Faculdade de Direito da Or
dem dos Advogados, deve dá- 
la na prática, junto do Tribunal. 
Não temos, neste momento, for
ma de compensar esse Advo
gado formador, a não ser pelos 
nossos próprios fundos da Or
dem. c eu não posso gastar 
mais dinheiro na formação de 
Advogados estagiários. Por
tanto, preciso que me dêem au
torização para a nomeação de 
Advogados formadores, ditos 
Advogados “oficiosos senio
res". que possam acompanhar 
os mais novos nas defesas, aju
dando-os no próprio Tribunal, 
para melhoria dessas defesas.

E a moralização no sentido 
contrário, do arguido para o 
defensor?

Não conheço em pormenor 
o funcionamento de todos os 
Conselhos Distritais, mas co
nheço bem o funcionamento do 
Conselho Distrital de Lisboa e 
devo dizer que, sem prejuízo dos 
melhoramentos que estão a ser 
introduzidos, o trabalho que foi

O Estado não 
sabe quanto é que 
está a pagar, sem 
qualquer justifica
ção, para pessoas 
com capacidade fi
nanceira e econó
mica que lhes per
mite custear a sua 
própria defesa

que é arguido num processo- 
-crime e que aparece sozinho, 
sem Advogado, tem de ter no
meação de um Advogado na
quele mesmo acto. Isto justifi- 
ca-se em casos excepcionats 
de urgência (noutros casos 
não), mas o que não se justifica 
é que o Advogado seja pago 
como oficioso quando esse in
divíduo tem à porta um BMW. 
A investigação sobre a situa

ção económica 
dos arguidos é 
importante, tem 
que ser feita. O 
Estado não 
sabe quanto é 
que está a pa
gar. sem qual
quer justifica
ção, para pes
soas com capa
cidade finan
ceira e econó
mica que lhes 
permite custear 
a sua própria 

defesa. Segundo: o Advogado 
mais jovem, e cm especial o 
Advogado estagiário, deverá 
ser. na defesa oficiosa, enqua
drado por quem lhe possa dar

Parece uma mediação...
Não é uma mediação; é um 

relacionamento absolutamen- 
te essencial para nós.

A primeira iniciativa que 
tomou como Bastonário da 
Ordem foi uma reunião com o 
Ministro da Justiça para revi
são das tabelas de honorários 
para o apoio judiciário...

O Ministro da Justiça, na 
nossa ida ao Ministério para 
cumprimentos, no dia 6 de Ja
neiro. entregou-nos uma tabe
la de honorários. É uma tabela 
que está minto aquém do ne
cessário em termos materiais, 
mas o problema, mais do que na 
própria tabela, está na sua apli
cação. nos adiamentos e atra
sos nos pagamentos. Neste 
momento, o atraso nos paga
mentos não é da responsabili
dade do Ministério, mas dos 
Tribunais: todos os pagamen
tos que foram notificados ou 
comunicados aos secretários 
dos Tribunais até 30 de No
vembro estavam pagos no final 
de Janeiro. O problema são os 
pagamentos que as secções não 
comunicam ao secretário. Visi
tei o Sindicato dos Funcioná
rios de Justiça e aproveitei para 
chamar a atenção para esse pro
blema. Tenho conhecimento de 
causa para afirmar que os fun
cionários de Justiça que estão 
atrasados nos processamentos 
dos pagamentos devem ser 
alertados para o facto de nós 
podermos pòr execuções con
tra o Estado para recuperação 
das quantias em dívida.

As quantias constantes da 
tabela não são problema?

São, necessariamente, pois 
devem ser melhoradas. Há. no 
entanto, outros aspectos a ter 
em conta, como, por exemplo, a 
visita à cadeia, que não era paga 
e que é absolutamente essenci
al para acompanhar o arguido 
preso. Há outros aspectos pon
tuais. Em determinados Tribu
nais, como é o caso dos de 
polícia, tem-se verificado que

alguns Advoga 
dos fazem uma 
dezena de defe
sas na mesma 
manhã, o que 
pode criar a ideia 
de preferência 
por parte do Juiz 
na nomeação de 
d e l e r m i n a d a 
pessoa, e impli
car uma certa 
distorção da 
concorrência en
tre os Colegas — 
há muita gente 
que tem necessi
dade. pode e 
sabe fazer esse 
tipo de interven
ção. Nessas si
tuações. o Advo
gado era pago 
por cada proces
so em que inter
vinha e eu assu
mi a responsabilidade de acei
tar que passe a ser pago por um 
máximo de três processos em 
cada sessão. Espero que os 
Colegas compreendam esta po
sição. Uma vez resolvido o 
assunto das tabelas, temos que 
dar o passo em frente. É neces
sária uma lei que altere este sis
tema de apoio, que permita algu
mas modificações de fundo.

Suponho q ue a nova lei vá dc 
encontro àquilo 
que tem defen
dido como o que 
deve ser revisto 
neste sistema 
de apoio...

E preciso in
centivar a defe
sa oficiosa em 
termos de digni
dade, mas há 
também que mo- 
ralizá-Ia. Não te
rei capacidade 
para, em meia 
dúzia de frases, 
dizer tudo quanto se tem a fazer 
relativamente à defesa oficio
sa. mas eu vou citar dois aspec
tos. Primeiro: é do conhecimen
to público que um indivíduo
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0 Código de Processo Civil 
começou a ser retalhado

_________________

deixado é importante nesse par
ticular da nomeação oficiosa. 
Existe um sistema de nomeação 
oficiosa por tipo de processo, 
por escala da própria Ordem, 
distinguindo o processo menos 
grave do mais grave e atenden
do. quando o Juiz o pede, que o 
Advogado seja de determinada 
área jurídica. Isso custa ao Con
selho Distrital de Lisboa cerca 
de 20.000 contos por ano. mas 
permite nomeações com digni
dade. Entretanto, conseguiu-se 
que essa dignidade, já estabele
cida para o processo normal, 
passasse a abranger as escalas 
na Polícia Judiciária.

Que iniciativas conta to
mar ao nível do relacionamen
to da Ordem dos Advogados 
com as suas congéneres es
trangeiras?

O relacionamento da Ordem 
dos Advogados com o estran
geiro está delegado no Senhor 
Dr. Miguel Eiró e na equipa que 
este vai constituindo. Irei ao 
estrangeiro excepcionalmente. 
quando o Conselho-Geral con
sidere fundamental. A minha 
Ordem é em Portugal e tenho 
aqui mais do que o suficiente 
para ocupar o meu tempo. Por 
exemplo, ao Congresso da UI A, 
em Nova Deli, a Ordem será 
representada pelo Senhor Bas- 
tonário Augusto Lopes Cardo
so, que fará a comunicação de 
fundo, estando eventualmente 
também representada pelo Se
nhor Dr. Miguel Eiró.

Como é que encontrou a 
Ordem?

esperamos que nestes 
três anos se possa fa
zer muito.

No seu programa 
eleitoral refere “des
considerações que se 
acumulam". Quais são 
essas desconsidera
ções?

Entendo que uma 
da maiores desconsi
derações pela activida- 
de do Advogado, e que 
se verifica, quer a nível 
nacional quer interna
cional. é o facto de se 
pretender equiparar o 
exercício profissional 
da Advocacia a uma 
simples actividade 
económica. Fala-se de 
globalização da Justi
ça. As pessoas que 
usam a expressão, mui
tas vezes — quase 
sempre — nem sequer 
sabem o que significa 
globalização. Mas em 
termos de Justiça não é 

possível globalizar, porquanto 
a Justiça é individual, por es
sência e natureza. Esta globali
zação é, para mim. um dos pro
blemas mais preocupantes no 
que diz respeito à forma como 
está a ser tratado 0 Advogado.

Essa globalização não pre
tende também responder à glo
balização do crime, que come
ça a ser transnacional?

Transnacional ou transgo- 
vemamental? Penso que é so-

..... r s - ■* ■

No aspecto de orga
nização, entendo que a 
Ordem está bem estru
turada. Em termos finan
ceiros. temos os proble
mas de quem recebe 
pouco e tem de gastar 
muito. Em relação ao 
contactos com os Con
selhos Distritais c as De
legações, entendo que 
há muito para activar e 
melhorar. A Direcção da 
Revista está a introdu
zir modificações por for
ma a incluir matérias do 
interesse do quotidia
no dos Advogados, o 
Boletim foi reaclivado e 
lerá uma publicação bi
mestral, a Biblioteca está 
a ser reestrulurada so
bre a égide do Bastoná- 
rio Dr. Osório de Castro 
por forma a que, com um 
novo sistema de ges
tão, possa ficar apta a 
funcionar para o exteri
or. O Senhor Vice-Presi- 
dente, Dr. Laureano dos San
tos, está a estudar e a promover 
a compatibilização de todos os 
sistemas informáticos que exis
tem no Conselho-Geral e nos 
Conselhos Distritais e a pro
gramar o que c necessário ad
quirir para que as Delegações 
se integrem no sistema. Avan
çamos, por antecipação, com o 
apetrechamento das Delega
ções de Leiria c de Santarém, 
mas é nossa intenção estabele
cer um programa para a infor
matização, se possível, de to-

í(,Uma das maiores 
desconsiderações é 
pretender equipa
rar o exercido da 
Advocacia a uma 
simples actividade 
económica 9?

das as Delegações. Não dispo
mos da verba necessária para o 
efeito, mas faremos as diligên
cias no sentido de a obter. E

n E
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sional é extraordinariamente 
grave. Como também o é o facto 
de se considerar que um Advo
gado, ao dar um conselho ou a 
intervir num determinado pro

cesso, o faz em termos que 
podem ser valorizados tão- 
-só e apenas por tabelas fi
xas. Ou de se porem centros 
de formalidades a atender os 
cidadãos, dcsignadamcntc 
para que eles formem a sua 
vontade contratual, sem in
tervenção de Advogado. 
Tudo isto significa um me-

I

bretudo transgovemamental. 
De resto, há países que vivem, 
pura e simplesmente, do crime 
e das “mafias” e há governos 
que não o combalem porque 
estão interessados que isso 
aconteça como forma de se sus
tentarem no poder. Há países 
que estão perteiiamente domi
nados pelo crime

E no caso português?
No caso português há. 

hoje em dia. a noção e a con
vicção de que Portugal é um 
dos países onde há uma maior 
percentagem de branquea
mento de capitais.

Em sua opinião, porque é 
que se mantém a lei do sigilo 
bancário?

Neste momento, perspec- 
liva-se o levantamento do 
sigilo bancário. Em 1975 fiz 
um trabalho sobre sigilo ban
cário a que foi dado como 
título Portugal, uma Surpresa. 
O nosso sigilo bancário era 
muito maior do que em outros 
países, e mantém-se assim por 
tradição. Mas será preciso, ac- 
tualmente, o segredo bancário 
em Portugal? Aliás, será pelo 
levantamento do segredo ban
cário que se descobrem as coi
sas? Tenho impressão que não.

Quando refere os perigos 
da globalização, entende que 
os Advogados estão a ser pres
sionados neste sentido?.

Existe uma desvalorização 
da intervenção do Advogado 
na defesa do indivíduo. O des
respeito pelo segredo profis-

nosprezo pelo indivíduo pes
soal que. obviamente. repre
senta desconsiderações gra
ves por uma profissão que tem 
sido mais maltratada nesta al-

sara© ■■ n s
lura do que em outras épocas, 
mesmo da ditadura.

Mas pensa que haverá uma 
guerra entre o Governo e os 
Advogados?

Não existe uma guerra. Mas 
infelizmente os governos pen
sam mais na renovação dos 
seus mandatos do que em cui
dar dos interesses dos gover
nados. É um mal mundial.

___ Essa não é uma ima- 
8em demasiado corpora-

66c ,Sera preciso, ac- 
tualmente, o segre
do bancário em Por
tugal? Aliás, será 
pelo levantamento 
do segredo bancário 
que se descobrem as 
coisas? Tenho im
pressão que não 55

ENTREVISTA

1 tiva?
Não. pelo contrário. A 

, minha ideia é de que nós, 
M os que estamos implica- 

dos no processo da Justi- 
J/ s ça. devemos fazer 0 possí- 

vel para fazer desaparecer 
quaisquer ideias corporati- 
vas e por nos aliarmos na 
realização daquilo que é o 
nosso objectivo comum: 
Justiça. Estou inteiramente 
disponível para 0 diálogo 
com 0 Ministério, com os 
Juízes e com 0 Ministério 
Público para colaborar 
para a formação e prepa
ração dos Colegas.

E ao defender os Ad
vogados como estando 
na antítese do que pode 
sera globalização, uma 
vez que estarão no pon
to da relação entre in
divíduos. não receia, 

por outro lado, dar uma ima
gem um pouco ultrapassada do 
que é a Advocacia?

A palavra globalização apa
rece nos jornais, na boca dos 
políticos, mas se perguntarmos

Não temos estrutura
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o que c a globalização, quem o 
explica eabalmeuie? Quanto 
mais se fala de resultados e de 
valores económicos, esque
cendo que o económico existe 
ao serviço do Homem, natural
mente que se criam problemas 
de desconsideração relativa
mente àquilo que nós defende
mos, que são os Valores Huma
nos.

Tem portanto unia visão 
humanista do cargo que de
sempenha?

Sim Não sei se esta visão é 
antiquada, a verdade é que eu 
nunca dei outra imagem quan
do me candidatei. Até ao lança
mento da minha campanha, 
nunca vi Juízes. Magistrados 
do Ministério Público e Advo
gados juntos, em reuniões de 
trabalho. Hoje isso é frequente, 
até em seminários.

A Justiça está na moda, toda 
a gente fala da crise da Justiça. 
Que balanço faz dessa crise?

Há cerca de três anos, o 
Senhor Professor Boavenlura 
Sousa Santos fez um levanta
mento sobre o estado da Justi
ça e a partir desse momento 
toda a gente passou a falar da 
crise da Justiça. Mas convinha 
que o Senhor Professor Boa- 
ventura Sousa Santos, ou ou
tra pessoa por ele. continuasse 
a fazer essa análise, actualizan- 
do-a. para sabermos se vamos 
no caminho certo.

Não há crise na Justiça?
Há crise. Mas há crise em 

toda a sociedade e em todos os 
aspectos da sociedade. Se pe
gar nas revistas dos Tribunais, 
nas revistas da especialidade 
de há 110 anos, já falavam de 
crise. Aquilo que se dizia nas 
revistas dessa altura era abso
lutamente o mesmo que se diz 
agora. O processo naquela al
tura era querela, agora chamam- 
-Ihe comum, mas a descrição da 
crise é semelhante.

Seja real ou virtual, o que é 
certo é que a crise existe neste 
momento...

Na minha opinião, na área 
do crime fomos invadidos por

um fenómeno para o qual nin
guém estava prepatado, e algu
mas (Kssoas continuam a não 
se querer preparar, que é o da 
toxieodependêneia, que se 
transformou na razão de prisão 
de cerca de 70 a 80% das pesso
as que estão nas cadeias. As 
nossas cadeias são. hoje em dia. 
sítios de prisão, quando, prova
velmente. deveriam ser hospi
tais. Oitenta por cento 80% das 
pessoas que estão presas ou 
doentes, ou estão infectadas ou 
dominadas por um vício. O res
to. os outros 207c. vivem em 
comum com elas...

É, portanto, defensor da 
reabilitação para os toxicode- 
pendentes. Do tratamento e não 
da prisão.

Se for possível, embora 
seja muito difícil.

E ficariam resolvidos os 
problemas da Justiça?

Não... Quando falamos da 
Justiça, andamos sempre à 
procura do ideal, mas é con
veniente não nos esquecer
mos de que essa Justiça é a 
Justiça humana e. portanto, 
sempre relativa. Há quinze 
anos, quando começaram a 
criar grandes superfícies, 
grandes ideias de consumo, L

Bastonário não 
está disposto a adop- 
tar posições cómo
das ou amorfas, nem 
aceita que a Ordem 
dos Advogados não 
possa manifestar a 
sua posição sempre 
que o entenda de
ver fazer, e no sen
tido que for prefe
rível para os Advo
gados, isto é, no sen
tido da Justiça
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das em reconhecer esses fac
tos publicaniente. c. precisa
mente por isso, o Bastonário 
foi ao janiar de homenagem. 
Dar outro cunho ou relevo ã 
minha presença só pode resul
tar do desejo de se pretender 
dar-me um protagonismo que 
eu não aceito. Deixe-me acres
centar que. na minha opinião, 
e ao contrário do que se tem 
dito, não existe qualquer guer
ra entre as magistraturas. O 
que existe, isso sim. é a cons
ciência de que as magistratu
ras e a própria Advocacia são 
utilizadas por alguns, confor
me as suas conveniências, ten
do em vista lavar as mãos, tal 
como Pilatos. Seja como for, 
que fique bem claro que o Bas- 
lonário não está disposto a

cartões de crédito, facilida
des. os senhores governan
tes esqueceram-se de, simul
taneamente. criar os meios 
para os travar. Agora, de re
pente. descobriram um pro
vedor para as responsabilida
des de consumo, quando de
viam ter pensado na forma de 
poder actuar expeditamente 
há mais tempo para a resolu
ção desses problemas. Esta 
incúria dos governos vem de 
trás e vai agora demorar anos 
a ser resolvida. Pela primeira 
vez de há muitos anos a-esta 
parte, o Ministro da Justiça 
teve coragem de dizer que es
tava a correr uma maratona, 
que não estava a fazer uma

prova de 400 metros. Isto sig
nifica que compreende que 
não é em quatro anos que vai 
resolver os problemas. Mui
tos dos problemas da Justiça 
nunca estão resolvidos, têm 
sempre que ser trabalhados.

Que balanço faz do man
dato do Ministro da Justiça?

Tenho o maior respeito 
pelo Senhor Dr. José Vera Jar
dim e pelo Senhor Ministro da 
Justiça. Do Senhor Dr. Vera 
Jardim sou amigo. Do Senhor 
Ministro da Justiça, discordo 
quando tenho de discordar, e 
concordo — com muita satis
fação — quando posso con
cordar.

Foi muito comentada a 
participação do Bastonário no 
Jantar dc Homenagem ao Di-

' Quanto mais se fala 
de resultados e de va
lores económicos... 
naturalmente que se 
criam problemas de 
desconsideração re
lativamente aos valo
res humanos»

tem
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rector da Polícia Judiciária. 
Quer referir-se a este assun
to?

O Senhor Dr. Fernando Ne
grão foi de ex
trema delica
deza com os 
Advogados 
sempre e en
quanto se man
teve na Polícia 
Judiciária. De- 
signadamen- 
te, e por exem
plo, quanto à 
necessidade 
de organizaras 
escalas de Advogados que 
acudissem aos serviços da 
Polícia Judiciária sempre que 
havia que interrogar um argui
do. Não tive quaisquer dúvi-

d® oornspr a @©eap8®:
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adoptar posições cómodas ou 
amorfas, nem aceita que a Or
dem dos Advogados não pos
sa manifestar a sua posição 

sempre que o 
entenda de
ver fazer, e no 
sentido que 
for preferível 
para os Advo
gados, isto é, 
no sentido da 
Justiça.

Um dos 
problemas 
que alguns 
atribuem à 

demora da Justiça, no caso, 
por exemplo, do Presidente 
da República, é o do excesso 
dc garantias ao cidadão. Con
corda?

&J
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tenho obrigação de colaborar 
numa política de engano para 
com os licenciados. Não que
ro fazer a creditação dc cursos, 
não quero desconsiderar nin
guém. mas tenho que saber sc 
os candidatos estão ou não 
estão preparados. Tenho, pelo 
menos, de verificar se sabem 
português e. se não sabem, 
não entram. Um Advogado 
tem de ouvir e tem de saber 
expressar por escrito aquilo 
que ouviu para que outros en
tendam os direitos que está a 
defender e. se não o sabe fazer

por não saber português, não 
pode ser Advogado.

Isso é radical.
Não quero ser radical, mas 

tem de se fazer uma selecção. 
Se assim não for, a selecção faz 
sc mais tarde, com traumatis
mos horríveis na vida de pes
soas que chegam a uma profis
são. para concluírem que, afi
nal de contas, não são capazes 
de a exercer. De qualquer for
ma, não se diga que a Advoca
cia hoje está pior ou melhor que 
há quarenta anos.

Está na mesma?
Há gente muito boa c gente 

muito má. Antigamenle. havia 
mais equilíbrio, embora hou
vesse estrelas: hoje em dia. 
quando se fala da Advocacia, 
não se fala de ninguém ao nível 
do Professor Adelino da Palma 
Carlos, dc Azeredo Perdigão e 
de outros; fala-se sobretudo 
em grandes escritórios, algu
mas vezes relacionados com a 
política.

Como é que se caracteri- 
za a vocação dc Advogado? 
Qual é o espírito?

Todas as profissões têm um 
espírito de serviço. A Advoca
cia é prossecução dos direitos 
ou dos deveres de outrem, o que 
implica um trabalho de cons
ciencialização e apreciação da 
conduta dos outros para assu
mirmos a nossa própria conduta 
profissional. E um juízo pessoal 
que se faz sobre a conduta dos 
outros. A partir daí. exerce-se o 
mandato, seja na barra, seja na 
defesa dos interesses negoci
ais. seja na emissão de opinião. 
A vocação manifesta-se de 
muitas maneiras, até pelo sim
ples gosto do discurso ou da 
escrita, e deve ser cultivada. Não 
se nasce Advogado, mas pode- 
-se nascer com a tendência para 
ser Advogado e, se isso não é 
cultivado ao longo da vida, ob- 
viamente que se perde. Mas pen
sar na Advocacia — como em 
qualquer outra profissão — sem 
predisposição para o sacrifício 
e para servir, é partir para a 
derrota.E

primeiro curso deste ano em 
Lisboa, cerca de duzentos em 
Coimbra, e no Porto um núme
ro que deve rondar a média 
destes dois. Isto é impossí
vel!

E não são absorvidos pelo 
mercado de trabalho?

Dc maneira alguma. A Or
dem não pode deixar de dizer 
às universidades, como tem 
dito, que não está disposta a 
deixar passar pelo seu carimbo 
indivíduos que não estão se
quer capacitados para se faze
rem entender. Disse-o já. Não

■IfSE ■■■■■■■■
ENTREVISTA

Não. As razões da demora 
são outras. Na Justiça, em cer
tos aspectos, acontece a mes
ma coisa do que nos proces
sos disciplinares da Ordem. 
Há matérias para processos 
disciplinares que não dão em 
nada; há outras matérias que 
têm que ser investigadas ra
pidamente. Nós não temos es
trutura para o volume de con- 
llitualidade que há com os 
Advogados, tal como não há 
capacidade para se fazerem 
investigações rapidamente, 
até porque, por vezes, se faz 
investigação sobre coisas que 
não têm importância nenhu
ma. Há que remodelar o trata
mento e os remédios para a 
conllitualidade existente. Por 
exemplo, o delito de imprensa 
seria mais eficazmente repri
mido através de indemniza
ção por perdas e danos do 
que pela criminalização do seu 
autor. Esta remodelação, que 
já se verificou nos cheques, 
mas não nas ofensas corpo
rais nem nos refractários. tem 
que começar a ser feita.

Qual é o maior perigo para 
a Advocacia?

O maior perigo para a Ad
vocacia é não ter meios para 
uma preparação contínua e 
deontológica. A quantidade 
em que saem das faculdades 
não é comportável para a Or
dem dos Advogados. Vamos 
ter que. a curto prazo, tomar 
medidas drásticas.

Que tipo de medidas?
As faculdades têm de co

meçar a preocupar-se com a 
vocação do aluno a quem se 
limitam, por vezes, a ministrar 
doses de cultura. Têm que se 
precaver relativamenle ao 
problema da cultura geral. Ex- 
cepções há-as, mas há outras 
que fabricam diplomas. Esta 
ideia, ou passa para dentro 
das faculdades ou nós pomo- 
-la ao serviço da protecção da 
Advocacia. Não pode haver, 
como há neste momento, cer
ca de seiscentos candidatos à 
Advocacia inscritos para o
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A Advocacia
a cores

Mariana Albuquerque Oliveira
Considera-se publicidade “qualquer

26

AngelOssorio
eGallardo

“Eis o magno, o dramático proble
ma! Qual é a medida e o alcance da ética 
da nossa profissão? Até que ponto a 
nossa liberdade de opinião e de cons
ciência está vinculada a esses impera
tivos indefinidos, sem designação nem 
sanção, e que. não obstante, são o eixo 
do mundo?"

tema é controverso. Opiniões há-as 
a I i para todos os gostos. No campo do 
U 11 Direito comparado há previsões de 

todos os tipos, desde as que proí
bem. pura e simplesmente, a publicidade, 
até às que, em nome da liberdade de 
expressão, julgam inadmissível qualquer 
proibição. Nos mais variados países, as
salta-nos a realidade a que a proibição 
ou a permissão levaram — a concorrên
cia desleal de outro tipo de actividades, 
para alguns: espaços indefinidos que 
podem ou não caber na previsão legal; a 
actividade profissional pintada como 
uma montra de saldos, em que só falta 
proclamar “Pague um contrato e leve de 
bónus uma alteração” ou “Dois divór
cios pelo preço de um”.

Na época actual. em que a Advocacia 
enquanto profissão nos surge como ten
tando dar o passo derradeiro para a sua 
dignificação, em que muitos valores fica
ram já pelo caminho, em que os preceitos 
deontológicos começam a ser conside
rados por alguns como regras absurdas

O art 80° do Esteado
lum vitae académico e profissional, bem 
como uma eventual referência à especia
lização, se previamente reconhecida pela 
Ordem (Cfr. n.° 5 do referido artigo).

É,assim,proibidoqualquerespéciede 
expediente que se destine a promover o 
Advogado, com o fim de angariação de 
clientes que, de resto, sempre se enqua
draria na proibição do art. 78.° do EOA.

Neste ponto, vai o sistema português 
claramentecontra a actual tendência euro
peia, em que o crescente número de países 
que optam por uma postura permissiva e 
liberal neste campo (Reino Unido, Dina
marca, Holanda, Áustria, Bélgica, Finlân
dia, Alemanha,Irlanda,NoruegaeSuécia) 
é claramente superior àqueles em que é 
proibida. Portugalmantém-seno  pequeno 
grupo de países “resistentes” a tal vaga, 
juntamente comaFrança,Espanha,Itália, 
Grécia e Chipre. É de realçar ainda, que o 
presente artigo trata apenas a publicidade 
individual e não colectiva. Muitos são de 
opinião que a publicidade colectiva é, não 
apenas favorável, mas indispensável. A 
Ordem dos Advogados terá, não o direito, 
mas o dever de dar a conhecer a profissão 
e as suas possibilidades, bem como infor
mar o público por todos os meios. ■

a tão falada "dignificação", que se traduz 
no anúncio de uma dignidade que pode 
deixar de ser acreditada, rota obrigatória dustrial, arlesanal ou liberal, com o ob- 
se torna a discussão do tema. jectivo de: Promover, com vista à sua

e sem sentido, o problema é, sem dúvida, C
pertinente. Até porque, no caminho para forma de comunicação feita por entida

des de natureza pública ou privada, no 
âmbito de uma actividade comercial, in-

Sn°’le2doart.80.°doEstatutoda 
I IJ Ordem dos Advogados assim dis- 
vZ põe;

1 — É vedada ao Advogado toda a 
espécie de reclamo por circulares, anún
cios, meios de comunicação  social ou qual
quer outra forma, directa ou indirecta, de 
publicidade profissional, designadamen- 
te divulgando o nome dos seus clientes.

2—Os Advogados não devem fomen
tar, nem autorizar, notícias referentes a 
causas judiciais ou outras questões pro
fissionais a si confiadas.

É, logo em seguida, feita uma enume
ração de menções que podem ser utiliza
das e que não constituem formas de publi
cidade, como a indicação de títulos acadé
micos, a menção de cargos exercidos na 
Ordem dos Advogados, a referência à 
sociedade civil profissional de queo Advo
gado seja sócio, o uso de tabuletas no 
exterior dos escritórios, a inserção de 
meros anúncios nos jornais e a utilização 
de cartões de visita ou papel de carta, desde 
que com a simples menção do nome do 
Ad vogado, endereço do escritório e horas 
de expediente.

Nas publicações específicas dos Ad
vogados é lícito ainda inserir-se ocurricu-

Devem ou não os Advogados publicitar a sua actividade? Mariana Albuquerque Oliveira 
socorre-se da análise das características da Advocacia e da comparação com o que se faz 
noutros países para tirar conclusões sobre este tema. O texto foi distinguido com o Prémio 
João Lopes Cardoso para trabalhos de fim de estágio, instituído pelo Conselho DistriLldo Porto

■ **• ‘. wRH»*ú.
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art. 9.° da Constituição da 
República Portuguesa. 
Com efeito, e como “tarefa 
fundamental do Estado", 
surge a garantia “dos di
reitos e liberdades funda
mentais e o respeito pelos 
princípios do Estado de Di
reito democrático".

Duas profissões são. 
por excelência, realizado
ras de tal fim — a Magistra
tura e a Advocacia, em di
álogo. em busca da Justi
ça. A primeira, tendo por 
missão aplicar o Direito: a 
segunda, assegurar o cor- 
recto exercício de tal mis
são. pondo a descoberto a 
factos.

I

l|

Como vimos, está vedada ao Advogado 
toda a espécie de reclamo por meios de 
comunicação social, não devendo o mesmo 
fomentar nem autorizar notícias referentes a 
causas judiciais que lhe estejam confiadas.

Mais e mais razões surgem actual- 
mente a favor da permissão da plubicida- 
de. e cada vez mais os defensores da tese 
oposta só vislumbram duas razões, que 
são erguidas, no entanto, com a mesma 
convicção de sempre: o fim social e de 
interesse público da Advocacia, por um 
lado: a independência e dignidade da 
profissão, por outro.

São comuns afirmações do tipo da
quelas proferidas por Maurits Van Dem 
Wall Blake. Advogado holandês, que.

R. Thomas Wood 
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A Advocacia 
como profissão 

de interesse público
Um dos fins essenciais do Estado é 

realização do Direito, consagrado no

jJt. & A&M

comercialização ou aliena
ção, quaisquer bens ou ser
viços; Promover ideias, prin
cípios. iniciativas ou insti
tuições"— (Cfr. n.° 1 do art. 
l.° do Código da Publicidade). A 
publicidade é uma forma de comuni
cação — "transmissão intencional 
de informação por meio de um siste
ma de sinais", havendo ainda quem 
defenda que a mensagem publicitá- ± 
ria se deve limitar àquele tipo de 
mensagens que tem como conteúdo 
a actividade económica.

A publicidade como um processo 
visa, enfim, dirigir-se ao público numa 
tentativa de personalização, como forma 
de facilitar o contacto e chamar a atenção 
dos consumidores com o objectivo final 
de promoção de bens ou serviços.

verdade dos
O Advogado é. assim, uma pedra 

basilar no sistema de garantia e protec- 
ção dos direitos fundamentais — é ele 
que constrói a realidade dessa tarefa 
primordial do Estado no dia-a-dia —. é 
ele o possuidor do mais directo contacto 
com a realidade da aplicação do Direito.
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tentativa, hoje 
tão falada, de “dig
nificação” da pro
fissão, terá que pas
sar pela existência 
de limites, de proi
bições, que, a serem 
ultrapassados, 
conduzirão à deca
dência da profis
são, tal como ela 
hoje é concebida))

il.»~

na palestra Lawyers in 
Europe se interrogou: 
“Porque diabo não devem 
ter os Advogados direito 
a fazer o que os outros 
profissionais compará
veis na área dos serviços 
podem fazer livremcnte — 
tornarem-se, a si próprios 
e ao que são capazes de 
fazer, conhecidos do pú
blico? Não estarão as ra
zões para a proibição da 
publicidade obsoletas?" 

Numa tentativa de res
posta a estas duas questões, 
será de analisar os funda
mentos esgrimidos a favor da proibição, ou 
seja, a advocacia como profissão de interes
se público e a dignidade da profissão.
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"...You Have The Right
To Talk To A Lawyer-
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Dignidade da profissão
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no mais elevado do que aquele reserva
do à maioria das profissões. E não se 
diga que tal distanciamento é puramente 
artificial ou o desejo de uma classe elitis
ta, que se eleva a si própria numa tenta
tiva desesperada de reconhecimento. Tal 
distanciamento advém, pelo contrário, 
do próprio papel do Advogado enquan
to servidor da Justiça e defensor da ver
dade.

OR VHKlf • SUHFW.
WE PRODUCTS • WRONGFUl. DEATH 
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RIMINAL DEFENI

Não é uma palavra oca, nem tão- 
pouco sem sentido. A dignidade de que 
se fala, que caracteriza o Advogado no 
exercício da sua profissão e fora dela, 
obriga-o a evitar todo o tipo 
de comportamentos ou situa
ções que possam abalar o res
peito que deve inspirar em 
seu redor.

A dignidade, e outros va
lores seus satélites, tais como 
a simpliciadc, a probidade e a 
severidade, constroem uma 
barreira de moralidade em que o Advo
gado permanece inatingível perante todo 
o tipo de interesses, daí resultando a sua 
independência.

Já desde o séc. III a C.. na Suméria. 
que a actividade do Advogado nos sur
ge sempre como uma actividade de sábi
os, que podiam aconselhar — a troco de 
nada — quem necessitasse da sua ajuda 
para se defender perante autoridades ou 
tribunais. O Antigo Testamento fala de 
igual tradição entre os Hebreus. Na Gré
cia, era actividade de cidadãos livres e 
sclcclos. Em Roma, dos patrícios ricos c 
poderosos.

Desde sempre, um traço une os ini
ciadores da profissão — a pureza de 
origens e costumes. Advogar era um 
privilégio de cidadãos exemplares, de 
cavalheiros. A Advocacia era um aclo 

privado, que ficava fora do 
“património" — o cliente não 
tinha obrigação dc pagar nem 
o Advogado o direito de co
brar honorários pelos seus 
serviços.

São profundas as raízes 
da falada dignidade e “não 
comercialização" da profis

são. O Advogado surge-nos desde sem
pre como o sábio desligado de interes
ses materiais, o verdadeiro servidor da 
Justiça.

Of...
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A Advocacia 
não é, na sua 
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É ele. além disso, quem detém o mo
nopólio da assistência e representação 
das partes em juízo (Cfr. an. 53.° n.° 1 do 
EOA).

A Advocacia é a profissão de lula 
pela Justiça. Alimenta-se da eterna ten
são entre o justo e o injusto, da verdade 
e a sua defesa.

Surge-nos o Advogado como servi
dor da Justiça e do Direito, como o eterno 
defensor dos princípios basilares ho
neste vivere, alterum non laedere, sttitin 
cuiquejribuere. E servir o Direito é “con
tribuir. através de uma acção criadora, 
para a manifestação dos conteúdos jurí
dicos e o desenvolvimento do Direito”.

Como profissão de interesse públi
co. ou “o exercício privado de funções 
públicas", a Advocacia não se mostra 
compatível com a publicidade, ou pelo 
menos com uma ideia de “comercializa
ção" subjacente a toda a filosofia de 
marketing, tal como a existência de "con
correntes", de rivalidades, de angaria
ção de clientela, de "venda" de serviços- 
tipo a preços pré-fixados. É impensável 
a utilização desse expediente para "pro
mover serviços”. A profissão de Advo
gado. neste contexto, insere-se num pia-
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independência e dignidade que deve 
pautar a actividade do Advogado en-

reito”.
Várias questões se têm colocado a 

propósito de iniciativas de divulgação

O Conselho-Geral da Ordem dos Ad
vogados considerou que, com a tecnici- 
zação crescente do Direito, o papel de 
divulgação do mesmo “não deve ser fei
to por profanos, mas por quem dê sérias

nado para tal missão. Missão esta que, 
porém, deve ser levada a cabo sempre

e o respeito pelos valores deontológi
cos.”

Os espaços cinzentos
“1 — Deve considerar-se como so- 

cialmente útil toda e qualquer iniciativa

da Ordem dos Advogados 
de 3 de Julho de 1987

rem, de uma maneira ou de outra, no 
problema da publicidade que temos vin
do a tratar.

Poderá um advogado ou uma socie
dade de Advogados organizar seminá
rios ou conferências, com a expressa 
menção da sua qualidade de sociedade 
promotora?

A resposta tem sido negativa. Em 
nome dos valores da independência, isen
ção, respeitabilidade e dignidade, proí
be-se a organização de seminários por 
parte de Advogados ou sociedades de 
Advogados.

De acordo com o parecer do Conse
lho Distrital do Porto da Ordem dos Ad
vogados de 31 de Maio de 1994, tal 
promoção iria cair no âmbito do art. 80.° 
do Estatuto, porquanto aí se vislumbra 
uma clara intenção de promoção por parte 
das sociedades, e uma encapotada ofer
ta de serviços. E essa intenção vai clara
mente contra a filosofia subjacente a 
toda a legislação profissional, que “co
loca a Advocacia (...) num plano mais 
elevado do que o mero exercício de uma 
actividade de prestação de serviços de 
carácter profissional”.

Assim sendo, não parece ser fácil 
articular a posição da Ordem neste caso 
com aquela relativa aos chamados “con
sultórios jurídicos”, que nos assaltam 
cada vez mais na imprensa, nas rádios e 
na televisão.

Com efeito, qualquer revista, por me
nor circulação que tenha, tem o seu es
paço destinado às dúvidas jurídicas dos 
leitores, que contam experiências e põem 
problemas, a maior parte das vezes omi
tindo dados fundamentais para uma re
solução clara do caso, que obriga a fan
tásticos exercícios mentais por parte da
queles que têm o pelouro de responder.

A publicidade, à partida, poderia não peito que ainda nos assistem enquanto 
profissionais, então aí estará irremedia
velmente perdido o crédito de que goza
mos perante o cliente, o Juiz, e o público 
em geral.

da televisão.
2 — Não deve, por isso, sofrer qual

quer reparo e deve ser apoiada pela OA 
a atitude dos Advogados que apoiem 

gia levaram à redução do Advogado à iniciativas de divulgação do Direito, sal- 
condição de autêntico “palhaço”, acer- ’ ............... ~ . vaguardados que sejam os valores da 
ca do qual se contam, diária e ininterrup- independência e dignidade da profissão 
tamente. anedotas em linhas telefónicas 
de valor acrescentado.

Há valores a preservar. E a tentativa.

...A dignificação profissional 
terá de passar 
pela existência de limites”

hoje tão falada, de “dignificação” da ACÓfdãO do ConSClhO-GSTãl 
profissão, terá que passar pela existên
cia de limites, de proibições, que, a serem 
ultrapassados, conduzirão à decadência 
da profissão, tal como ela hoje é conce
bida.

A ideia de um reclamo de um advoga
do. ou uma sociedade de Advogados, no 
espaço publicitário do intervalo de uma 
telenovela, entre o anúncio da lixívia e da garantias de competência técnica", sen- 
pasta de dentes é. por si só, assustadora, do o Advogado o jurista mais vocacio-

Por outro lado, verdade é que “auto-
-elogio é desprimoroso e eticamente re
provável". e “ao Advogado convém se- dentro do espírito de correcção. isenção, 
veridade". A Advocacia não é. na sua 
essência, uma actividade comercial.

É indiscutível que vivemos uma épo- quanto “servidor da Justiça e do Di
ca de superoferta de profissionais, e em 
que as actividades “sucedâneas” da Ad
vocacia se lançam cada vez mais na pro
paganda mediálica dos seus serviços, do Direito feita por Advogados ou so- 
Mas a perderem-se a dignidade e o res- ciedades de Advogados, que se inse-

interferir nesta visão do Advogado como 
um homem digno, severo e simples. Não 
é esse, porém, o resultado que nos mos
tram os países que adoptaram uma posi
ção permissiva neste campo.

O poder da publicidade é muito mais 
forte do que possa parecer à primeira 
vista, e pode deitar por lera, num ápice, 
mercê do impacte que causa ao nível do 
público em geral, um complexo de valo- 9ue v’se estreitar e simplificar a relação 
res que criaram e preservaram ao longo entre a norma jurídica e o seu deslinatá- 
de séculos Senão, veja-se o prestígio de r*°> designadamente através da rádio ou 
que goza um advogado nos Estados 
Unidos, por exemplo (sempre o caso mais 
extremo), em que a ausência de regras 
básicas de comportamento e deontolo-
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Já quanto a esses casos é clara a 
posição assumida pela Ordem: "Deve 
considerar-se como socialmente útil toda 
e qualquer iniciativa que vise estreitar e 
simplificar a relação entre a norma jurídi
ca e o seu destinatário, designadamente 
através da rádio ou da televisão.”

Qual a diferença, então, entre tais 
iniciativas que na verdade divulgam, 
junto do mais comum dos cidadãos, o 
Direito, e a organização de seminários?

O Advogado não pode ser conside
rado pela própria Ordem como “um co
merciante”, totalmente irresponsável e 
sem qualquer outro tipo de objectivos 
que não o lucro.

Parece que decisões de proibição de 
organização de seminários vão totalmen
te contra o Acórdão do Conselho-Geral 
atrás citado. Não se vê porque não pode
rão enquadrar os referidos seminários na 
categoria de “iniciativas que visam con
tribuir para o desenvolvimento da cultu
ra jurídica".

O Direito tem que “ser conhecido 
para poder ser cumprido", começando aí 
o papel do Advogado enquanto seu 
servidor.

Os argumentos utilizados para esta 
proibição, de resto, não colhem. As so
ciedades de Advogados, ou os Advoga
dos. que visem promover inici
ativas de

rios e conferências com base no argu
mento de que se enquadram na proibição 
de publicidade, sendo intrinsecamente 
artificiosas, e têm apenas como escopo 
a obtenção de lucros, foi demasiado ri
goroso. esquecendo os princípios por 
que, a priori, se pautam os Advogados.

—*4^7 
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Caso paradigmático, que merece al
guma reflexão, ê 0 caso dos Estados 
Unidos. É, sem dúvida, o mais podero
so argumento, que fala por si só, con
tra a excessiva permissibilidade neste 
campo.

Com efeito, e através de uma rápida 
incursão aos meios de comunicação so
cial, ou apenas às Páginas Amarelas. 
deitam por terra todo e qualquer argu
mento que os mais convictos defenso
res da publicidade livre possam usar.

Desde a famosa decisão no processo 
“Bates v. State Bar of Arizona. 433 U.S. 
350”, em 1997. considera-se 0 direito à 
publicidade, por parle dos profissionais 
da Advocacia, como um direito protegi
do pela First Amendment, no âmbito da 
liberdade de expressão.

A partir de tal “justificação”, todo e 
qualquer excesso é permitido, e contra
riá-lo seria ir contra 0 direito “sagrado" 
da liberdade de expressão.

Actualmente, as sociedades de Ad
vogados disputam as atenções dos mé
dia. A maior parte tem no seu quadro de 
pessoal peritos de relações públicas ou 
técnicos de marketing. Nas grandes so
ciedades de Advogados existe um vice- 
Presidcnte para a área de marketing, um 
director de marketing responsável pela 
gestão da imagem da sociedade e pela 
gestão dos clientes.

Quanto às técnicas adoptadas, há-as 
de todos os géneros: enquanto alguns 
recorrem às Páginas Amarelas, outros 
preferem cartazes de rua ou caixas de 
fósforos, com inscrições como “Don't 
Perish in Jail/ Call Murphy for bail". 
além do mailing. que se tornou já co
mum. A maior sociedade de Advogados 
americana, Baker & Makenzie. mandou 
publicar um anúncio de seis páginas a

•r*í <

.....—
- --......

.... .............
íi—•gSSSÍStíS-”'

c.«ui’Vr  —■'iBCT*"

1

divulgação do direito não o poderão 
fazer, porque essa organização, aos olhos 
da Ordem, nada mais visa do que a auto
promoção e angariação de clientela. Pa
rece, afinal, que lodos os valores de que 
vimos falando, e que devem caracterizar 
o Advogado enquanto profissional — a 
dignidade, o respeito pela verdade, a 
probidade, os valores éticos que enfor
mam a deontologia em geral — nada mais 
são do que palavras sem qualquer cone
xão com a realidade.

A considerar-se um processo de agen
ciamento de clientela iniciativas deste 
tipo, não se vislumbra como podem ser 
admitidos os “consultórios jurídicos”, 
nos órgãos de comunicação social, que 
além de terem maior repercussão ao nível 
do público, conferindo maior notorieda
de àqueles que neles colaboram, sempre 
ficarão aquém, no plano técnico, das 
iniciativas de organização de conferên
cias e seminários.

Acresce que. se é permitida a inter
venção de Advogados nos referidos se
minários e conferências, não se vê porque 
não será possível a sua organização.

E não se diga que os Advogados 
estariam a beneficiar das intervenções 
dos outros, alcançando benefício pesso
al, uma vez que a qualidade de “organiza
dor" seria expressamente mencionada.

E os clássicos 
argumentos dc 

«S que “a publici- 
dade engana 0 

’I público", “pre
judica 0 bom 
nome da profis
são”, “tem efei- 

I tos negativos 
1 na qualidade 
I dos serviços 
1 prestados”, e 
j “é contrária à 

ética” não se 
podem apli
car ao caso 
em apreço.

i O pare- 
> - 1 cer do Con

selho Distrital do 
Porto, ao proibir a realização de seminá-
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Publicidade, sim, 
mas com limites

cores na 
revista Califórnia Lawyer 
Magazine. Uni dos sócios explicou que 
lhes trouxe “enorme projecção, que ine
vitavelmente conduziu ao aumento do 
negócio" (Wall Street Journal. 17 de 
Setembro de 199(1).

Por outro lado, anúncios de Advoga
dos que trabalham "Vinte e quatro horas 
por dia”, "Nenhum Advogado lutará mais 
pelos seus direitos!” e "Só ganhamos se 
você receber". "O Advogado que você 
escolher vai fazer a diferença”. "Prote
gemos os seus direitos 24 horas por dia” 
são comuns. Chega-se mesmo a ler. num 
anúncio das Páginas Amarelas: "Se você 
perdeu um ente querido num desastre de 
automóvel, gostaríamos de o ajudar. Só 
ganhamos se você receber uma indemni
zação. Além disso, ajudamo-lo a alugar 
um carro, sem custos adicionais, a repa
rar o seu próprio carro, lidar com os

■ <1 3

dos americanos nas 
grandes capitais europeias. Além disso, 
muitas vezes os Advogados america
nos. legitimando a sua actividade de 
consulta, juntam-se a Advogados regu
larmente inscritos nas Ordens locais (os 
chamados escritórios morcegos).

O melhor marketing ou a melhor pu
blicidade que os Advogados enquanto 
classe poderão fazer será o de utilizar um 
conjunto de princípios e estratégias que 
passam pelo bom atendimento ao cli
ente e a moralização no exercício da 
profissão.

Os resultados a que tem conduzido a 
permissão da publicidade são totalmen- 
te desincenlivadores e incapazes de afas
tar a profissão de uma crise que se avizi
nha. resultante do aumento de profis
sionais e da consequente perda de valo
res que tem tendência a acentuar-se.

A melhor publicidade que poderá exis
tir a este nível é o da boa qualidade dos 
serviços prestados, aliada à idoneidade, 
mora! e intelectual, dos profissionais. 
Soluções que passam pelo anúncio fan
tasioso nos meios de comunicação soci
al. ou pelo reclamo com referência a pre
ços e ao bom atendimento são de rejeitar 
liminarmente.

Por outro lado, haverá que adoptar 
uma postura mais liberal no que toca à 
organização de seminários, conferênci
as ou outras iniciativas que contribuam 
para a divulgação do Direito por parte 
dos Advogados, uma vez que lais inici
ativas não poderão ser vistas, liminar
mente, numa perspectiva de pura anga
riação de clientes, ou comercialização da 
profissão.!

telefonemas das 
companhias de se
guros, a receber 
tratamento médico, 
além de receber tudo aquilo a que 
tem direito para compensar as dores e o 
sofrimento” — Cfr. anúncio “Accident 
and Injury”, adiante junto.

Os Advogados americanos, a cober
to da liberdade de expressão, estão legi
timados para fazer qualquer tipo de pu
blicidade. Não há limites. Não há limites, 
nem aqueles impostos pelo bom senso. 
E a classe tem vindo a sofrer, ao nível do 
público em geral, do espectáculo de al
guns. que de tudo fazem para chamar a 
atenção de potenciais clientes.

E problemas começam a surgir com a 
proliferação dos gabinetes de Advoga-
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profissão de Advogado só poderá ser exercida a contento se sempre 
l\\ acompanharem esse exercício uma dignidade e uma integridade moral 

A inatingíveis. Uma vez postos em causa esses valores essenciais, corre- 
se o risco de não se estar perante um “Advogado”, mas perante um qualquer 
outro “comerciante do foro”, que com aquele nada tem a ver. E, pois, para 
protecção daquela dignidade que o Estatuto proíbe aos Advogados qual
quer forma de publicidade. Contudo, a protecção apriorística daquele 
valor só é legítima e só pretende ir até um certo ponto tido como necessário. 
Para lá desse ponto, a norma perde todo o seu sentido útil, lornando-se, ao 
invés, contraproducente. Ora, nesse sentido se dirá que a publicidade 
vedada aos Advogados é a publicidade comercial, de tipo propagandístico, 
com lodos os artifícios geralmente utilizados para o chamamento massivo 
do público. Tal é, creio eu, o bastante para assegurar a dignidade da 
profissão.” 

SBMB®
The Lmv ^ir,n

of
Thorfinnson & Olson, P-A-
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Parecer da Comissão de Legislação 4/94

— introdução de algumas regras avulsas dc aceleração em matéria disciplinar;
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Alterações ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais

— introdução de regimes já consagrados na magistratura paralela do Ministério 
Público pela alteração recente ao respcctivo Estatuto Orgânico (Lei n ° 60/98. de 
27 de Agosto);

— melhoria do estatuto profissional dos titulares de órgãos de presidência dos 
tribunais superiores e do próprio Conselho Superior de Magistratura;

— acolhimento dc uma reivindicação antiga dos magistrados de criação de uma 
dedução específica no imposto sobre o rendimento para despesas de valorização 
profissional (aquisição de publicações: congressos, seminários, etc.);

— equiparação do estatuto remuneralório dos juízes do Supremo Tribunal de 
Justiça em relação ao dos juízes do Tribunal Constitucional, em matéria de ajudas 
de custo (implicando um aumento de remuneração, embora não muito acentuado):

— alteração do critério de apreciação profissional, valorizando a gestão do serviço 
e a capacidade de simplificação dos actos processuais como elemento a considerar 
na respectiva classificação de serviço;

— sujeição em certas condições dos juízes das Relações, que sejam concorrentes 
necessários ao acesso ao STJ a inspecção de serviço;

— melhoraria das condições internas de funcionamento do Conselho Superior da 
Magistratura.

— em matéria de responsabilidade ci
vil, no art. 5.° é acrescentado um inciso 
que é compatível com a garantia de 
não responsabilidade dos juízes pelas 
suas decisões: o direito de regresso 
do Estado pelo pagamento de indemni
zação a terceiros contra o magistrado 
judicial só pode fazer-se com funda
mento em "dolo ou culpa grave”. Pa
rece razoável essa alteração, mas é 
pena não ficar esclarecido se estão

Seria certamente fastidioso analisar 
cada uma das alterações do Estatu
to. as quais se revestem de interesse

• essencialmente corporativo.
Parece aconselhável que se incida a 

A figura-se, por isso, que se deveria atenção nas alterações que podem ter maior 
aproveitar este ensejo para consagrar algu- relevância para o sistema judiciário e para 
mas regras deontológicas e a explicitação de 
deveres funcionais de exercício do cargo.

' Analisado o articulado apresentado 
para parecer da Ordem dos Advoga
dos. verifica-se que o mesmo não in- 

"*■ * troduz significativas alterações na 
versão vigente do Estatuto dos Magistra
dos Judiciais (Lei n.° 21/85, de 30 de Julho, 
alterada pelos decretos-leis n.° 342/88. de 28 
de Setembro. 2/90. de 20 de Janeiro. 10/94. de 
5 de Maio. 44/96. de 3 de Setembro, e 81/98. 
de 3 de Dezembro).

Afigura-se mesmo que esta circunstân
cia de o articulado ser tão pouco inovador 
constitui motivo de crítica à iniciativa do 
Governo. De facto, o Estatuto vigente é pra- 
ticamente omisso no que toca às regras deon
tológicas do exercício do cargo, ao contrário 
do que sucede com o Estatuto da Ordem dos 
Advogados. No Capítulo 11 do Estatuto dos 
Magistrados Judiciais, são poucas as regras 
de natureza deontológica (é o caso, entre 
outras, das constantes dos arts. 11°. 12.° e 
13.°). Essa omissão, aliás, reflecle-se desfa
voravelmente no que toca à responsabilida
de disciplinar dos juízes, visto que são defi
nidas como infraeções disciplinares “os fac
tos. ainda que meramente culposos, pratica
dos pelos magistrados judiciais com viola
ção dos deveres profissionais e os actos ou 
omissões da sua vida pública ou que nela se 
repercutam incompatíveis com a dignidade 
indispensável ao exercício das suas fun
ções" (art. 82.°). É evidente o carácter vago 
desta cláusula geral, a qual deverá ser parti
cularizada (recordem-se os deveres de assi
duidade. de celeridade, de competência pro
fissional. de diligência, etc.).

as outras profissões forenses.
Passam a indicar-se essas alterações, 

deveres esses que só esporadicamente apa- ■ com uma breve apreciação sobre as mes- 
recem nas leis processuais. mas:

Parecer sobre o anteprojecto de proposta de lei de alterações ao Estatuto 
dos Magistrados Judiciais. Parecer da C.L 4/94

Como resulta da exposição de motivos, as alterações têm a sua origem em 
I diferentes causas e preocupações de gestão dos magistrados:

— adequação do texto à nova Lei da Organização dos Tribunais Judiciais (Lei 
n.° 3/99. dc 13 de Janeiro):
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— art. 34.° — contém uma invocação 
importante e que vale a pena aplaudir, 
mesmo sem que o legislador remodele o 
modo de realização de inspecções de 
serviço aos juízes. Aponla-se para a 
valorização de critérios de eficácia e 
produtividade dos juízes (volume de 
serviço, capacidade de simplificação de 
actos processuais, modo de gestão do 
serviço, etc.). Preconiza-se a inclusão 
como factor de valorização das acções 
de formação profissional que o magis
trado tenha frequentado, situação que 
não foi prevista na nova redacção;

— art. 7.". b) — aplaude-se a 
ampliação para 5 anos do prazo aí 
previsto para incompatibilidade 
(anteriorexercício no círculo judi
cial de função de Ministério Pú
blico ou de advogado);

— art. 38.“, n.° 3 — a atribuição de 
competência ao ministro da Justiça 
para provocar a realização de um mo
vimento judicial parece aceitável, 
como forma de superar eventual inac- 
ção do Conselho;

Lisboa, 25 de Fevereiro de 1999 
O Relator

Armindo Ribeiro Mendes

— art. 49.“ — considera-se que se 
deve saudar a norma do n.° 2 que impe
de a transferência a pedido de juízes da 
Relação "no caso de atrasos no serviço 
que lhes .sejam imputáveis”;

— art. 7.°, c) — considera-se que 
esta nova regra, decorrente da 
constante da alínea a) do mesmo 
artigo, é inteiramente pertinente;

— art. 43.”—a admissão de permutas 
de juízes em relação às colocações é 
oficializada, remelendo-se para regu
lamento do Conselho Superior de Ma
gistratura as respeclivas condições. 
Parece preferível tal solução a uma 
pura solução casuísta, como tem vigo
rado no presente. Parece também acei
tável a regra constante do novo n.° 6 
(não aplicação dos prazos mínimos 
para solicitação de transferência pelo 
magistrado nos casos de provimento 
em novos lugares criados);

— art. 87.°—o agravamento do limite 
máximo da pena de multa para o triplo 
do actual é justificado, face às críticas 
sobre o alegado laxismo do Conselho 
fase aos magistrados.

— art. 57.” — em matéria de comis
sões de serviço, nomeadamente even
tuais, parece de aplaudir alguma limi
tação que aparece timidamente (limi
te de 6 anos, excepcionalmente amplia
do até 9 anos, nas comissões ordiná
rias; limite até um ano, renováveis até 
6, nas eventuais);

— art. 7.°, a)—aplaude-se a inclu
são da união de facto como fonte 
de impedimento, à semelhança do 
que fez a Lei n.060/98 para o Minis
tério Público e o Código de Proces
so Civil revisto quanto às acções 
cíveis, forma de pôr termo a situa
ções de incompatibilidade oculta;

— art. 12.”—em matéria de obrigação 
de reserva (actualmente designada 
como obrigação de sigilo), propõe-se 
discutivelmente a eliminação de uma 
referência à proibição de revelação de 
opiniões emitidas durante as confe
rências nos tribunais colegiais (embo
ra pareça que essa exemplificação está 
abrangida pela regra geral). Em contra
partida, ressalva-se a possibilidade de 
dar informações aos órgãos de comu
nicação social em lermos adequados, 
coonestando uma prática aceitável que 
se tem desenvolvido;

— art. 44.“, n.” 2 a ponderação da 
lormação especializada dos concor
rentes ao provimento de um lugar 
cm certo tribunal pressupõe 2 anos 
de exercício de funções de carácter 
especializado, ao que parece. A re
dacção da norma é, porém, pouco 
clara...

— art. 85.°, n.° 5—parece inteiramen
te justificado a garantia do direito de 
defesa, já consagrado no n.° 4. dando- 
-se acesso ao relatório do inspector 
judicial;

ainda em vigor os arts. 1083.“ 
1093." do Código de Processo 
Civil (aeção cível de indemniza
ção contra magistrados). Tem-se 
sustentado que a responsabili
dade civil directa dos magistra
dos só pode existir quando hou
ver responsabilidade criminal;

Â Igualmente parece louvável a adop- 
/I ção de medidas destinadas a credibi- 
LL lizar as instituições judiciárias, no-

I • meadamente a imposição de formas 
de controlo do serviço dos juízes desem
bargadores, a requerimento dos interes
sados ou por iniciativa do Conselho Su
perior da Magistratura (novo art. 37.°- 
A), e a preocupação de aceleração dos 
procedimentos disciplinares contra juí
zes e formas de impugnação das deci
sões sancionatórias (cfr. art. 71.°, al. d), 
118.°, 169.°. 170.°, 176.°).

— art. 36.° — amplia o prazo de reali
zação de inspecções de serviços pe
riódicas (de 3 para 4 anos), solução 
que não parece, de per si. criticável, 
por outro lado e de forma inteiramente 
razoável permite-se que o Conselho 
Superior da Magistratura determine, a 
todo o tempo, a realização de uma 
inspecção ao magistrado;

M Em apreciação final, pode dizer-se 
% que se trata de uma reforma modesta

1 que praticamente não toca em ne- 
kz • nhum ponto central do Estatuto da 
Magistratura.

ow®
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0 pedido de dispensa de sigilo para que 
o Advogado possa depor como testemunha 
em processos é uma prática 
que tem vindo a aumentar 
significativamente.
0 caso que a seguir se expõe, 
apresentado 
ao Conselho Distrital 
de Lisboa, é exemplar do tipo 
de reflexão que a este propósito se impõe

Lisboa. 12/1/99
FemandoFragoso Marques

'.................... ..... ’ !

Exmo. Colega.... requer autorização para depor como testemunha 
em processo em que intervém como mandatário por forma a 
poder revelar factos que lhe foram transmitidos no decurso de 

negociações transaccionais malogradas pela parle contrária, factos 
esses que considera essenciais à demonstração da tese dos seus 
constituintes.

Para o efeito, anuncia o Exmo. Colega que renunciou ao mandato 
por forma a poder, ulteriormente. aparecer, no mesmo processo, sob as 
vestes de testemunha.

Esclarece o Exmo. Colega que nas negociações, visando acordo 
extrajudicial, a parte contraria confirmou a existência de uma dívida — 
emergente de um empréstimo — facto que, entretanto, infirma na 
contestação da acção entretanto instaurada.

O sigilo profissional tem, como todos sabemos, raízes profundas 
na história e na cultura jurídico-forense

Não obstante alguma petplexidade que suscita na dogmática 
ecoando na própria lei algumas hesitações — lembre-se que ora é 
tratado como direito, ora é tratado como dever—temos como certo que 
o sigilo profissional é um dos esteios da Advocacia que, através dele, 
afirma a sua dignidade e independência irrefutáveis.

Fazendo apelo à teleologia dos preceitos que o consagram, vamos 
encontrar interesses de ordem pública que casam harmonicamentc 
com direitos, liberdades e garantias inalienáveis.

Pense-se no direito à reserva da intimidade, pense-se no direito ao 
silêncio que ao arguido assiste, em processo penal, e logo concluire
mos que o segredo que acoberta os factos que aos Advogados são 
revelados pelos clientes, pelos Colegas, mesmo pela contraria, no 
decurso de conversações relativas à prudência, é um instrumento de 
garantia essencial, sem o qual não haveria confidência, não haveria 
revelação, não haveria negociação. A este último propósito profissi
onal falam os nossos Colegas franceses na Joi du Palais assente na 
lealdade, na consciência, na dignidade, humanidade e independência 
do Advogado. Pois bem: se ao Advogado não for reconhecido o 
direito — que é um dever — de proteger em todas as circunstâncias, 
com o manto do silêncio que a sua consciência lhe impõe, os factos de 
que vai sendo depositário na relação de confidência — confiança, não 
haverá mais Advocacia

No dia em que o Advogado for "obrigado" a revelar a facticidade 
que o seu cliente lhe transmitiu para servir—por certo, aliás, desígnios 
investigatórios — é a confissão forçada, por interposta pessoa, é a

Pedido
de dispensa 

d!
Despacho

devassa da intimidade de cada um que fica em crise. Ou seja: é o 
interesse público que está em causa, o que bem evidencia a natureza 
dos valores que, de forma mediata, têm de ser protegidos.

O Advogado, como lapidarmente escreveu Castanheiro Neves, é 
"um mediador de convivência ética". Todos sabemos que. na priva
cidade dos nossos gabinetes, muitas tensões se distendem, muitos 
conflitos se ultrapassam, muita litigiosidade se esbate. E porquê9 
Porque os Advogados são depositários de uma confiança social que 
assenta na discrição, um dos seus mais profundos e seguros pilares. 
O sigilo inscreve-se no nosso património cultural.

A quebra do segredo, a cessação do sigilo tem, por isso, uma 
natureza absolutamente excepcional. Terá dc ser usada em condições 
de extrema cautela, quando inexislam. de todo alternativas.

A revelação das negociações malogradas relativa à pendência 
constitui, neste contexto, uma das mais melindrosas situações, come
tendo, em excepcionalíssimo, o que já de si é excepcional.

A imagem do Advogado — ele próprio protagonista de uma 
profissão de interesse público, essencial à administração da Justiça, a 
reclamar constitucionalmente imunidades próprias (Cfr. art. 208.° do 
CRP) sairia beliscada se. fora de casos contados, se pudesse vulgarizar 
em procedimento que não podemos ter por normal.

O que é normal é que saibamos, directa ou indirectamente. a 
"verdade" dos factos tal como a percepcionam ambos os opositores 
na lide forense.

Mas. ainda assim, a regra é o silêncio — Cfr. art. 81.° do EOA.
Em sede processual, porém, as "verdades” são muitas vezes 

como as várias personagens de Pirandello, todas elas à procura do 
mesmo autor...

Se pudéssemos despir a toga e sair da nossa bancada — onde 
estamos ao nível do Juiz c do MP—para logo nos sentarmos no banco 
das testemunhas, arriscar-nos-íamos a um desgaste pessoal cuja 
banalização conduziria, no limite, a um desgaste ético colectivo.

Tendo em vista o exposto e considerando, além do mais. que por 
via do depoimento da parte — especialmente melindroso para quem, 
perante o seu interlocutor togado, já reconheceu a veracidade dos 
factos que ora infirma — se pode atingir o desiderato visado não 
autorizo o Exmo. Colega Dr... a depor como testemunha...

MMMM
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Processo n. ° EH 045
Parecer

Porto, 30 de Maio de 1995 
Aprovado cm sessão do Conselho Geral 

de 29.01.99
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A questão da publicitação da actividade de 
Advogado sob a forma de circular dirigida a 
um mercado específico é sujeita a um pare
cer desfavorável do Conselho-Geral, que 
considera tratar-se de publicidade ilícita

O Advogado ... acusa os Advogados..........dc
terem divulgado por meio de circular enviada a todas 
as empresas do sector transitário e de transportes 
rodoviários de mercadorias inscritas nas respecti vas 
associações patronais, a notícia da constituição dc 
uma Sociedade de Advogados com os seus próprios 
nomes.

Face ao prescrito no n° 1 do art. 80° do EGA. 
solicita "um resumido parecer" sobre a possibilidade 
deste "reclamo por circular".

O citado preceito carece de alguma interpreta
ção: ele abrange na proibição circulares c anúncios, 
mas o n°4 exclui os anúncios nos jornais que conte
nham a "simples menção do nome do advogado, 
endereço do escritório e horas de expediente".

É certo que o texto da circular não diz mais do que 
isso: limita-se a noticiar a constituição da Sociedade 
e a indicar o endereço.

Contudo, a liberdade publicitária (sempre limi
tada quanto aos dados a comunicar) refere-se à 
emissão de anúncios ao público em geral, de natureza 
impessoal: ê o caso de anúncios em jornais.

No caso concreto, a circular destinou-se a certa 
categoria de empresas, e teve por isso o significado 
duma implícita oferta de serviços. Embora não tenha 
sido dita, a mensagem passou. Só não seria assim se 
a circular tivesse sido dirigida exclusivamente a 
clientes dos Advogados Associados, com os quais 
existissem relações profissionais em curso.

Sou, pois, de parecer que a circular em questão 
constitui uma forma de publicidade ilícita.

À sessão.
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novos atentado
"■"fe RESIDIDA por António Garcia Pe- 
■ .# reira. tomou posse no dia 8 de Março 

a Comissão dos Direitos Humanos 
da Ordem dos Advogados, numa 

cerimónia presidida pelo Bastonário An- 
gclo de Almeida Ribeiro. O Bastonário 
António Pires de Lima deu posse à Comis
são que. além de Garcia Pereira na presi
dência. conta com os seguintes elemen
tos: Secretário; Pedro Tenreiro Bascaia: 
Vogais: José Castro Guimarães. Maria João 
Pires, Miguel Tenreiro Santana. Paulo Al
ves dos Santos. Tiago Canha dos Santos. 
Na ocasião Garcia Pereira louvou o traba
lho da Comissão cessante, presidida por 
António Ribeiro de Carvalho, e proferiu o 
discurso que a seguir se transcreve: 
"Estamos hoje confrontados com uma si
tuação verdadeiramente singular, a qual 
exige muito da nossa Ordem e de cada um 
dos seus membros. Tal situação consiste 
em. por um lado, termos uma panóplia 
razoavelmente extensa de direitos, liberda
des e garantias formalmente — inclusive a 
nível constitucional — consagrados; mas, 
cm contrapartida, muitos desses direitos, 
na sua prática quotidiana, não funciona-

Uw

Os grandes problemas de Direitos Humanos que se colocam na 
sociedade portuguesa são, sobretudo, problemas de Justiça. 
Na cerimónia em que tomou posse como Presidente da Comis
são de Direitos Humanos da Ordem, o Advogado António Gar
cia Pereira enumerou com frontalidade as questões mais pre
mentes da esfera da Justiça que deixam o cidadão sem defesas
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reni de lodo ou. pelo menos, funcionarem 
muiio deficientemente. E isto quer por um 
grande e endémico déficit de meios proce
dimentais adequados e eficazes, quer por 
ausência de reais condições, materiais e 
outras, por parte dos cidadãos para o exer
cício desses mesmos direitos. Recente- 
menle, tem mesmo vindo a ganhar força a 
teoria de que a gravíssima crise estrutural 
com que a justiça se debate hoje em Portu
gal se deveria a um pretenso"excesso de 
garantismo". que a caracterizaria e, deste 
modo, a entorpeceria.

Pensamos que nada há de mais errado, 
e que há que dizer clara e desassombrada- 
mente que, pelo contrário, aquilo por que se 
caracteriza a nossa sociedade é, infelizmen
te. uma ainda muito pequena dimensão dos 
direitos, liberdades e garantias dos cida
dãos. E também que, no campo da Justiça, 
como em outros, quanto mais se afastam os 
cidadãos, quanto mais obstáculos se levan
tam à sua acção e intervenção, e à dos seus 
legítimos representantes — que somos nós 
os Advogados — pior e mais arbitrariamen
te essa Justiça funcionará.

Eu diria mesino que na Justiça Penal, por 
exemplo — que hoje, mais do que nunca, 
corre na sua primeira fase, a de inquérito, 
totalmente à margem e sem qualquer hipó
tese de intervenção real dos cidadãos, se
jam eles os arguidos ou os ofendidos, o 
mesmo se pretendendo agora impor tam
bém na fase da instrução (com os Advoga
dos e as partes a serem impedidos de intervir

6 ^Quando, enfim, o cidadão 
mais humilde deste país, ape
sar de estar cheio de razão, 
pura e simplesmente não se 
consegue fazer ouvir, e injus- 
tiçado, amordaçado, por vezes 
até ridicularizado, parece que 
nada lhe restaria que não 
fosse engolir as lágrimas 
amargas do desespero e ajoe
lhar perante a prepotência, 
a injustiça, essa é uma ques
tão de Direitos Humanos !»

nas diligências instrutórias, inclusive as 
que eles próprios requereram) —, com a 
aplicação de tal teoria, a situação, que come
ça a raiar o kafkiano, não vai melhorar, vai 
piorar! E o que se prepara para aí de interpre
tações e malversações em matéria de ataque 
ao segredo profissional dos Advogados 
vai, afinal, na mesma e 
grave dirccção.

A ideia de que o 
Advogado é um ele
mento incómodo, que 
levanta problemas e 
que faria o papel do 
grão de areia que só 
serviria para emper
rar uma engrenagem 
que. de outra forma, 
seria supostamente 
muito bem lubrifica
da. é assim uma ideia 
que tem feito campo, 
como claramente res
salta de algumas das 
últimas obras legisla
tivas. E é uma ideia 
que claramente serve o Poder de cada 
momento, o Político e os outros, c isso 
mesmo quando esse Poder faz belos dis
cursos — os belos discursos estão na 
moda. como se sabe... —, glorificando o 
papel dos Advogados na defesa dos 
direitos dos cidadãos. Mas esta é uma 
ideia errada e profundamente antidemo
crática. contra a qual esta Comissão, e

estou certo que toda a Ordem, se irá bater 
em todos os campos.

E muitos campos tem de facto esta 
Comissão para intervir!

É que nós temos um Estatuto, que 
— convém aqui recordá-lo, porque muitas 

vezes e por muita gente com particulares 
responsabilidades isso parece estar lamen
tavelmente esquecido —é lei to Dec.-I .ei 84/ 
/84). Ora, de acordo com a alínea a) do n." 1 
do art. 3.” desse nosso Estatuto, constitui 
atribuição da nossa Ordem 'defender o Es
tado de Direito e outros direitos e garantias 
individuais, e colaborar na Administração 
da Justiça’, competindo ao Conselho Geral, 
nos termos do art. 41 °, n.° 1, ai. a), definir a 
concreta posição da Ordem a tal respeito. 
Por outro lado, cada um de nós. Advoga
dos, mais do que o direito, tem o elementar 
e basilar dever deontológico, consagrado 
na al. e) do art. 780 do Estatuto, de protestar 
contra todas as violações dos Direitos Hu
manos e combater todas as arbitrariedades 
de que tome conhecimento.

Significa isto que as atribuições desta 
Comissão são. afinal, fazer especialmente 
aquilo que, em geral, já compete à Ordem e 
a cada um de nós fazer.

Ora, quando nos Estados Unidos da 
América se pagam 6 milhões e 600 mil con
tos a quatro condenados erradamente por 

um crime que não come
teram. enquanto em Por
tugal as seguradoras se 
apoiam nas bitolas ha
bituais da nossa juris
prudência para não se 
disporem a pagar mais 
de 2000 ou 3000 contos 
pela perda do direito à 
vida de um cidadão, essa 
é uma questão de Direi
tos Humanos!

Ou quando, pelas 
próprias estatísticas da 
Direcção-Geral dos Ser
viços Prisionais, a nos
sa taxa de detenções por 
1000.000 de habitantes 
é. de longe, a maior da 

Europa Ocidental (140). quando a da França 
é de 89.9, a da Itália 85, a da Inglaterra 106.8 
e a da Holanda 75,2, e a percentagem de 
presos entrados nas prisões no último tri
mestre de 1997 infectados com hepatite B 
ou C atingiu 68,4%, e quando, de acordo 
com o recente relatório do Senhor Provedor
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No dia em que a Advoca-
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seguramente era um Estado de direito de
mocrático!

Procuraremos tratar e resolver todas as 
questões pontuais que neste campo dos 
Direitos Humanos nos forem sendo colo
cadas. Mas temos já um plano de acção 
para o ano de 1999 que. a par da colabora
ção activa com as organizações cívicas e 
institucionais, nacionais e internacionais, 
aponta para um relacionamento muito es
treito com todas as estruturas da nossa 
Ordem, em particular conselhos Distritais 
e Delegações: para uma actividade relati
vamente intensa na área da Formação (de- 
signadamente cm colaboração com insti
tuições exteriores, como sejam Escolas 
Secundárias); para um particular interesse 
quanto a todos os problemas do sistema 
prisional, e sobretudo para procurar criar 
um verdadeiro Observatório Social da evo
lução do respeito pelos direitos funda
mentais dos cidadãos em Portugal.

Praticaremos o diálogo institucional e 
privilegiaremos o contacto directo. franco e 
leal com os organismos e instituições envol
vidas em busca da solução conecta. Mas. 
como qualquer Advogado digno desse nome, 
jamais transigiremos na execução do manda
to que nos foi cometido! E jamais aceitare
mos selar com a cumplicidade de um silêncio 
aquilo que só mereça a palavra da denúncia. 
Apesar do muito que há para fazer e das 
dificuldades com que iremos lutar, não ire
mos — como está na moda ver agora por aí 
—reclamar mais 'meios'. É que esses 'meios' 
são toda a nossa classe, somos todos nós. 
Advogados! Esses 'meios' são a consciên
cia cívica e democrática da nossa sociedade. 
Esses 'meios' são. enfim. V. Exas., o vosso 
incentivo e, sobretudo, as vossas criticas. E 
esses serão, estou disso certo, permanentes, 
fortalecedores e estimulantes.''^

de Justiça, a sobrelolaçuo nas prisões atin
ge os 42% e a percentagem dos presos 
seropositivos. com sida e com hepatite B e 
C chega aos 40% do total da população 
prisional, essa é. também, uma questão de 
Direitos Humanos.

Quando os Tribunais Cíveis estão pra- 
ticamente 'colonizados' por acções de co
brança de dívidas propostas por umas 
escassas dezenas de entidades, não ha
vendo literalmente espaço para as acções 
de defesa dos direitos da cidadania, não 
raras vezes entendidas como coisas estra
nhas ou até incomodativas que só vêm 
'abafar' ainda mais a situação do Tribunal, 
c quando ao cidadão anónimo e ao pode
roso a sorte (leia-se. a prolccção e defesa 
dos seus interesses) sorri de forma tão 
díspar como hoje todos os dias sucede, 
essa é. inequivocamente, uma questão de 
Direitos Humanos!

Quando ainda lodos os dias se aprego
am os sagrados valores da defesa da família 
e da maternidade, mas — sob o pretexto de 
que. em nome da 'compelividade' ou qual
quer outra, teria de ser forçosamente assim 
— os jovens hoje, para 
arranjarem emprego, têm 
de abdicar de ter vida 
pessoa], de ler família e 
de ter amigos, chegan
do-se ao cúmulo da in
dignidade de se exigir a 
uma mulher, como con
dição para poder traba
lhar e seguir uma carrei
ra. que ela assine uma 
declaração sob compro
misso de honra em como 
não engravidará nos 
próximos anos, isso é 
uma questão de Direi
tos Humanos!

Quando alguém é 
injustamente acusado e 
antecipadamente cruci- 
fcado por uma Comuni
cação Social sensacio
nalista e interessada, acima de tudo, em 
vender imagens ou páginas dc papel, sem 
ter qualquer hipótese efectiva de defender 
a sua honra e reputação irremediavelmente 
manchadas, essa é uma questão de Direitos 
Humanos!

Quando, enfim, o cidadão mais humil
de deste país, apesar de estar cheio de 
razão, pura e simplesmente não se conse-

cia — esta toga que tanto 
nos orgulhamos de enver
gar— pudesse ser ‘domes
ticada ’ e o princípio — hoje 
formalmente consagrado 
na Constituição, mas ain
da tão pouco respeitado!— 
da representação por Advo
gado perante qualquer au
toridade tivesse sido nega
do ou reduzido a uma cari
catura, poderíamos ter ‘Jus
tiça Processos e Tribunais; 
o que não teríamos segu
ramente era um Estado de 
direito democrático!

gue fazer ouvir, e injusliçado, amordaça
do, por vezes até ridicularizado, parece 
que nada lhe restaria que não fosse engo
lir as lágrimas amargas do desespero e 
ajoelhar perante a prepotência, a injusti
ça. essa é uma questão de Direitos Huma
nos!

Não nos vai. pois, faltar que fazer na 
Comissão de Direitos Humanos. Tal, po
rém. não nos assusta! Habituados a cum
prir prazos já nós estamos e muitas tarefas 

pela frente foi algo com 
que nunca nos ame
drontámos!

Mas nesta Comis
são. como aliás em 
qualquer aspecto da 
nossa actividade de 
Advogados, devere
mos ser livres, livres 
como o vento, pois não 
há. não pode haver 
machado algum que 
corte a raiz ao nosso 
pensamento.

Já dizia o nosso 
querido Bastonário Dr. 
Angelo de Almeida Ri
beiro que o pior defei
to do Advogado seria, 
seguramente, o da sub
serviência. No dia em 
que a Advocacia — 

esta toga que tanto nos orgulhamos dc 
envergar — pudesse ser 'domesticada' e 
o princípio — hoje formalmente consagra
do na Constituição, mas ainda tão pouco 
respeitado! — da representação por Ad
vogado perante qualquer autoridade ti
vesse sido negado ou reduzido a uma 
caricatura, poderíamos ter 'Justiça', Pro
cessos e Tribunais; o que não teríamos
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e desta Comissão em particular 
na defesa das liberdades e ga-

L—
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dos presos, exemplificando com uma visita 
concreta a Caxias: “Foi lá que eu fui visitar, 
por saber que ele estava inscrito na Ordem

ter um encontro com os oposicionistas ao 
Estado Novo. E é por isso que eu estou 
preso.’ ‘Então realmente a minha missão não 
era

antes do julgamento no Tribunal de Sl.a Clara, 
deram a esse senhor, que era nosso Colega

caetanismo, do l.° Congresso Nacional de 
Advogados? Extinção da Polícia política. 
Acabar de vez com as medidas de segurança.

ria ser o Provedor de Justiça, à semelhança do 
que existe nos países nórdicos, um hundes- 
maii. Não poder estar preso sem ser presente 
ao Juiz em48horas.Terminar  com os tribunais 
de excepção. nomeadamente os tribunais 
plenários.”

Ângelo de Almeida Ribeiro recorda que 
o prestígio da Ordem era tal que, na sessão 
inaugural da Comissão dos Direitos do 
Homem, o Ministro da Justiça de então

até aos calabouços e agredido barbaramen- 
te por dois agentes da PIDE.”B

me, indignado: ‘Acabei de ver algo de ver
dadeiramente transcendente! Um homem 
arrastado por dois agentes da Polícia políti-

a a democr

ma

Colegas, mas o ‘Comandante Pa insistia fazer um congresso. Não se faz um congresso 
comigo que os Colegas eram nove. Fiz uma 
pesquisa, mas o nome não constava da ins-

muito; os Advogados são críticos: os Advo
gados vão para os tribunais e fazem críticas 

tes. E, no fim. disse-me o comandante: ‘E ao Governo. Os senhores vejam se os dias 11, 
agora o nono. Vou-lhe buscar o nono.' Sen
tou-se. Era um homem de trinta e poucos 
anos, a quem eu perguntei: ‘Mas então o

0 Bastonário Angelo de Almeida quais foram as conclusões, cm 1972. cm pleno 

Ribeiro presidiu à cerimónia da
do 25 de Abril a prática da visita a Advoga- tomada de posse da Comissão 

dos Direitos Humanos e aprovei- Criação de um magistrado que. depois, dcve- 
; tou a ocasião para recordar a 

dos Advogados, o Dr. Domingos Arouca, importância da Ordem em geral 
no período em que pertencer à Frelimo era 
bastante grave e linha consequências. A 
Ordem nessa altura batia-se contra o facto 
de, depois de condenado pelo tribunal pie- rantias na época do Estado Novo 
nário a uma pena de seis anos, lhe aplicarem 
por duas vezes seguidas três anos mais de 
medidas de segurança. Em vez de seis anos, 
o Dr. Domingos Arouca cumpriu doze anos.
E eu fui lá visitá-lo. como fui visitar muitos 
colegas, alguns que estão hoje na política.” 

O mandato do Bastonário terminou a 5 de 
Janeiro de 1975. Do 25 de Abril até essa data, 
Ângelo de Almeida Ribeiro fez questão de

Ordem íF Sl I E I

A NGELO de Almeida Ribeiro, funda 
M dor e primeiro presidente da Comis- 

/-M são, recordou o papel que este órgão 
JL Adescmpenhou antes do 25 de Abril 
na defesa dos direitos e liberdades funda
mentais. Almeida Ribeiro destacou que. na 
época, a Ordem dos Advogados era uma 
das poucas entidades onde as eleições eram 
livres: “No ano em que fui eleito, os candi
datos eram três. Havia um preferido pelo 
Governo, mas acabei por ser eu o eleito.”

O Bastonário citou como exemplo do 
posicionamento singular da Ordem antes

r 0

12 e 13 dc Novembro de 72 estão livre nas 
vossas agendas. Cada um puxou da sua. eu 
já tinha a minha aberta, e disseram-me: ‘Ainda auto que o réu Otávio Pato tinha sido levado 

Colega é Advogado? Foi Advogado aqui?’ não temos nada mareado.’ ‘Sim senhor, então 
‘Não. Eu era Advogado em Angola. Mas com vamos fazer o congresso.’ E sabem V. Exas.
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VascodaGamaFemandes, Carlos Lima. Mário
io, pá, V. Éxa.. desculpe, pá, mas isto foi o azar Raposo e Carlos Cal Brandão. 0 Bastonário 

recordou a primeira reunião: “Nesse dia cm 
que reuniu pela primeira vez este grupo de

venha amanhã que eu estou à porta de Caxias Colegas, voltei-me para eles e disse: “Meus dentro dos poderes que a Lei nos confere, 
para o receber, pá.'Eu levava uma lista de oito senhores, no meu programa eu disse que ia poderemos fazer um inquérito, visto que 

> isso é um atentando aos direitos humanos.' 
dc Advogados cm Portugal há cem anos. E o Fez-se o inquérito. A Ordem solicitou os três
Estado Novo nem quer ouvir falar nisso. Juízes do plenário onde esta cena se tinha

crição na Ordem. ‘Bom. então esse Colega porque acham que os Advogados falam passado. 0 Juiz presidente não tinha visto
ficará para o fim.', disse cu. Falei pessoalmen- muito; os Advogados são críticos: os Advo- nada, o Juiz da direita não tinha visto nada
te com cada um. Muitos deles nomes sonan- gados vão para os tribunais e fazem críticas e o Juiz à esquerda, situacionista de longa 

data, falecido há pouco tempo, o Dr. Sauda
de e Silva, foi o único que teve a coragem, a 
hombridade e a dimensão de reconhecer em

O (Â BQ l

certeza que o Sr. Bastonário não me quer 
ouvir a mim. E que eu estou acusado de ler 
atraído à fronteira espanhola o General Hum- anunciou o fim das medidas de segurança 
berto Delgado, convencendo-o de que ele ia para crimes políticos e o aumento dos pode

res da Caixa de Previdência.
Ilustrativo também do poder da Ordem 

foi um outro episódio relatado pelo Basto- 
falar consigo. 0 senhor, aliás, não estava nário, perante uma audiência presa às suas 

continuar a visitar os presos, “injustamente inscrito na Ordem.'Devo dizer que, vinte dias palavras: “Um dia. passava eu naqueles 
presos, alguns por engano. Numa dessas antes do julgamento no Tribunal dcSl.a Clara, velhos e lúgubres corredores da Boa Hora 
visitas ocorreu um episódio curioso: “O di- deram a esse senhor, que era nosso Colega e um advogado, já falecido, que era situa- 
rector do presídio de Caxias era um oficial da em Angola, um saída precária. Até hoje. Já lá cionista, o Dr. Danilo Barreiros, veio dizer- 
Marinha. conhecido pelo nome de 'Capitão vão 25 anos.”
Pá'. Não vale a pena lembrar o nome, mas era Ângelo de Almeida Ribeiro acentuou 
mais conhecido pelo‘Capitão Pá’. Depois dc ainda a influência do seu Conselho-Geral, 
me ter dificultado a entrada em Caxias — e que tomou posse em Janeiro de 1992, citando ca, a ser barbaramente agredido e arrastado 
porque eu movi algumas influências protes- alguns nomes que o compuseram: Francisco para os calabouços que há lá em baixo no
tando por não me terem deixado entrar —. Salgado Zenha, Sá Carneiro, Duarte Vidal, pátio.' Esse homem era o Dr. Octávio Pato,
teve comigo este diálogo:‘Ora. Sr. Bastoná- VascodaGamaFemandes,CarlosLima.Mário recentemente falecido. 0 Advogado dele 
rio. pá, V.Exa.. desculpe, pá, mas isto foi o azar Raposo e Carlos Cal Brandão. 0 Bastonário era o Dr. Salgado Zenha. Eu disse-lhe uma
dos Távoras. pá. Não me explicaram que era recordou a primeira reunião: “Nesse dia cm única coisa: ‘Nós lemos uma Comissão dos
o Sr. Bastonário. pá. Mas o Sr. Bastonário que reuniu pela primeira vez este grupo de Direitos do Homem. Escreva à Ordem e nós.
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Direcção

MesadaAssembleia

* íConselho Fiscal

Presidente
Vice-Presidentes

Presidente
FVogal
2°Vogal

Gonçalo Moreira Rato 
Manuel Durães Rocha 
JoãoTeixeiraLeão

4 Associação Portuguesa dos Jovens Advoga
dos elegeu recentemente os seus corpos so
ciais, de cujos resultados se dá conta no texto 
recebido da Associação, que esclarece ainda 
sobre os propósitos e âmbito da APJA

EdmundoBatalhaReis
Ricardo Candeias
César Sá Esteves
Tomás Núncio
ÁlvaroJacques
António Carneiro Pacheco
Filipe Pereira Coelho

Francisco Brito Abreu 
Rodrigo Queirós e Melo 
Helena Pereira de Jesus

Caros Colegas e Associados,
OSTARIAMOS de participar a todos os Associados e 

■  restantes Colegas que, em Assembleia Geral realizada no 
dia 9 do passado mês de Fevereiro, se procedeu à eleição 

dos novos corpos sociais da APJA.
Em resultado da referida eleição, a composição dos corpos 

sociais ficou preenchida da seguinte forma:

à defesa

Propósitos
e âmbito da APJA

t\ Associação Portuguesa dos Jovens Advogados 
/ ' (A PJ A) é uma associação criada há vinte anos por um 
I J'. grupodejovensAdvogadosque pretendeu constituir 
um organismo associativo capaz de congregar a maioria 
dos Advogados estagiários e dos jovens Advogados para, em 
conjunto, melhor defenderem os seus interesses.

E nesta defesa de um número cada vez maior de jovens 
Advogados que a APJA pretende ter uma palavra a dizer 
junto de todos os órgãos que estão em relação directa com 
a administração da Justiça.

Pretendemos ainda informar todos os Associados 
da APJA das actividades que formos efectuando no 
decorrer deste mandato. Para tanto, foi-nos amavel
mente concedida uma página neste Boletim, que estará 
sempre aberta a todos os Associados que desejem ex
pressar as suas opiniões sobre temas que considerem 
pertinentes e actuais.

Como Associação que somos, gostaríamos de poder 
contar com todos os Associados para a dignificação da 
nossa profissão e na “luta” pelo respeito e consideração 
que todos nós, jovens advogados, merecemos.

É com o maior prazer que, na qualidade de presidente 
da Direcção, e em nome dos membros dos seus órgãos 
sociais, venho saudar todos os Associados e garantir o 
nosso total empenho no sentido de promover uma maior 
dinâmica à vida da Associação Portuguesa dos Jovens 
Advogados.

Pela nossa parte faremos tudo o que estiver ao nosso 
alcance em defesa dos jovens advogados.

I- ■/

j
RJ

' PÁGI N A DO JOVEM ADVOGADO
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0 tiro(cínio)
Bernardo Senica Marques
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A partir desta edição, o Boletim passa a contar 
com uma página dedicada aos que fazem o 
seu estágio de Advocacia, preenchida com os 
textos que entenderem fazer chegar à redac- 
ção do Boletim. 0 tiro de partida é dado por 
Bernardo Seruca Marques, um forte crítico da 
participação da Ordem nos estágios de Advo
cacia. Sobre este assunto pronuncia-se tam
bém o Bastonário na entrevista de fundo

menos formal de participar numa dúzia de 
diligências judiciais e de comparecer nou
tras tantas, recolhendo assinaturas dos 
senhores Juízes.

Não obstante a lei prever, no n.° 2 do art. 
160.° do EOA. a criação de serviços de 
estágio junto das diversas comarcas para 
orientar a formação durante o segundo pe
ríodo de estágio, tais organismos nunca 
foram criados. O estagiário é deixado por 
conta própria, sem que a OA intervenha até 
ao momento da realização de mais uma pro
va de aptidão: a de agregação.

Se no primeiro período se exigiu do 
estagiário o que, porven
tura. este ainda não tinha 
apreendido, no final des
te segundo período exi
ge-se conhecimentos da
quilo que não se propor
cionou — um estágio. O 
modelo de eslágio exis
tente não forma Advo
gados. Os estagiários 
buscam os seus conhe
cimentos e experiência 
por conta própria, nos 
escritórios dos patronos 
e à custa do Regime do 
Acesso ao Direito e aos 
Tribunais que lhes pro
porciona alguma prática 
forense.

A tudo isto acresce, 
no segundo período de 
estágio, a "fase da de
missão”, que a OA, se

basta com a tutela de um patrono que. tantas 
e tantas vezes, inexiste de facto.

E inadiável a criação de um novo e 
verdadeiro modelo de estágio.

Está na disponibilidade da OA criar ser
viços de estágio junto das diversas comar
cas que dariam o apoio de que os estagiários 
carecem. A OA pode exigir que o Estado 
financie a formação dos Advogados.

O interesse público da profissão de Ad
vogado e a constitucionalização do manda
to forense são argumentos suficientemente 
fortes para que o Estado assuma a respon
sabilidade.

Se por um lado é, hoje, opinião genera
lizada que a especificidade do exercício da 
advocacia exige um estágio, uma formação 
específica, por outro, é convicção que se 
não pode manter o sistema actual de exigir 
o que não se deu.

Daqueles que, hoje, são estagiários, al
guns serão amanhã Advogados, dos quais 
se espera competência técnica, forte senti
do de Justiça, honorabilidade e indepen
dência. atributos que se querem o produto 
acabado de uma interaeção entre Universi
dades de Direito, Ordem dos Advogados e 
muitos anos de prática forense.

Em jeito de conclusão, dir-se-á que, se o 
abandono a que são votados durante longo 
período da sua formação é um problema que 
os estagiários vivem no seu dia-a-dia, a 
verdade é que ao longo do estágio se deba
tem com muitos mais que aqui não houve 
oportunidade de abordar, como sejam as 
nomeações oficiosas, a tabela de honorári
os e tantos outros.

•*. as

listado, por devolução de poderes, 
conferiu à Ordem dos Advogados 
uma parcela do interesse público da 

Administração da Justiça, na qual se inscre
ve a relevante função social de regular e 
disciplinar a profissão de Advogado.

O tirocínio dos Advogados, como pos
tulado do exercício da Advocacia, compete 
ã OA que detém a sua orientação geral (Cft. 
n.’2 do art. 159.° do EOA).

Desde 1994 que. ao abrigo da L. 33/94 de 
6 de Setembro, os Centros Distritais de 
Eslágio tomam em mãos a tarefa de concre
tizar o eslágio da Advocacia. O estágio, com 
a duração de dezoito meses, divide-se em 
dois períodos.

O primeiro período, com a duração de 
três meses, está reservado ã frequência de 
sessões de trabalho destinadas ao "apro
fundamento de natureza essencialmente 
prática dos estudos ministrados nas univer
sidades c de relacionamento com as matéri
as directamente ligadas à prática da Advo
cacia" (Cft. art.0163° do EOA). Este período 
culmina com um teste escrito em que se 
avaliam conhecimentos teórico-práticos do 
tirocinante.

Todavia, não parece que faça sentido 
avaliar qualquer tipo de formação prática 
após três meses de “sessões de trabalho” 
que. apesar do mérito e esforço de quem as 
ministra, têm um pendor muito teórico. Por
ventura. a formação deontológica dos esta
giários estará em condições de ser avaliada 
no final do primeiro período de estágio, mas 
não. seguramente, a formação prática.

Com efeito, só no fi
nal da segunda fase de 
estágio, após o contac
to com o funcionamento , 
de um escritório de Ad- í 
vogados, com tribunais 
e com outros serviços 
relacionados com a ad
ministração da Justiça, é 
que o estagiário terá al
guma formação prática.

É nesta “segunda 
fase de estágio" que se 
defrontam os maiores 
problemas.

Durante quinze me
ses. a OA demite-se por 
completo do acompa
nhamento, que num pri
meiro período se fazia 
crer intensivo, para dei
xar o estagiário entregue 
a uma obrigação mais ou
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Conselho-Geral

Queixa

Ressalva ministerial

■

Conselho Distrital 
de Lisboa

Conselho Distrital 
de Coimbra

() Bastonário informou o senhor Mi
nistro de que a Ordem dos Advogados, 
cumprindo a sua função, poderia estudar 
e pôr em prática através das delegações 
um serviço de aconselhamento, senão 
mesmo de arbitragem, em questões des
sa natureza.

Contra Conservador 
do Registo Predial

Desde a tomada de posse do Conse
lho Distrital de Lisboa têm participado 
em todas as sessões plenárias represen
tantes das Delegações da Ordem dos 
Advogados. Tal representação tem sido 
assegurada por Pinto Paiva e Renato Ivo 
da Silva e visa aproximar e estreitar as 
relações entre o referido Conselho e as 
estruturas locais da Ordem.
Estatuto disciplinar

O Conselho Distrital de Lisboa apro
vou, na generalidade, uma proposta de 
alteração ao capítulo VI do Estatuto da 
Ordem dos Advogados respeitante à ma
téria dsiciplinar. Tal proposta de altera
ção será transmitida ao sr. Bastonário, 
destinando-se a ser levada em conside
ração nos trabalhos de revisão do referi
do Estatuto.

Promovidas pelo Conselho Distrital de 
Coimbra e integradas no plano de forma
ção permanente, vão realizar-se várias con
ferências no Salão Nobre do Tribunal da 
Relação de Coimbra pelas 21.30 horas e um 
seminário:

29 de Abril - “Código de Processos 
Especiais de Recuperação de Empresa e 
Falência Regime do Decreto-Lei n.° 315/9X 
de 20 de Outubro” - conferencista. João 
Labareda. Advogado.

27 de Maio - "Direito Penal da Droga" 
- conferencista, Dr. Maia Costa. Procura
dor-Geral Adjunto.

24 de Junho -“Contencioso Adminis
trativo” - conferencista Prof. Vieira de 
Andrade, Prof. da Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra

15 de Maio (Hotel Quinta das Lágrimas 
9,30 horas) Seminário sobre a Lei Geral 
Tributária. Participantes, Dr. Saldanha San- 
ches, Dr. Lobo Xavier, Dr. Casalta Nabais, 
Dr. Francisco Sousa Câmara. Dr. Manuel 
Faustino (sujeito a inscrição).

Notícias
Promovido pelo Conselho Distrital de 

Coimbra, realizaram-se nos dias 25 de Feverei
ro (Coimbra), 18 de Março (Viseu) e 19 de 
Março (Covilhã) conferências sobre o tema 
“Aspectos Jurídicos do Euro”.

Foi conferencista o Dr. Tiago Manz. Ad
vogado e membro do Grupeuro. Com a presen
ça de muitos Advogados, candidatos à Advo
cacia. Magistrados e outros profissionais in
teressados no tema, foram expostas algumas 
das principais questões que a entrada em vigor 
da moeda única origina e levantadas múltiplas 
c pertinentes dúvidas, registando-se um ge
neralizado agrado pela iniciativa.

*
Dentro do plano de formação permanente 

que se propôs efectivar e Integrado no Ciclo 
de conferências em curso, realizou-se em 25 de 
Março, noSalãoNobre da Relação de Coimbra 
uma conferência subordinada ao tema “Em 
busca de opção de diálogo em processo pe
nal” (Os processos consensuais e o novo 
modelo de instrução).

Foi conferencista o Prof. Germano Mar
ques da Silva, Advogado e Professor de Direi
to da Universidade Católica.

O Ministro José Sócrates contactou a 
Ordem dos Advogados e assegurou ao 
Bastonário que nenhuma disposição avan
çaria sobre o apoio a famílias devedoras, 
sem o acordo de credores no plano para 
"salvar as famílias das dívidas" sem a 
prévia audição da Ordem dos Advogados.

Um conservador do Registo Predial 
recusou atender pessoalmente um Ad
vogado. Este pretendia ser esclarecido 
sobre a melhor forma de promover um 
registo do interesse de um seu represen
tado.

A Ordem dos Advogados solicitou a 
atenção do Ministro da Justiça para a 
ocorrência e o procedimento adequado.

Em sua própria defesa, o Senhor Con
servador alegou o excesso de serviço e que 
entendia dever recusar o atendimento por 
respeito pelo princípio da legalidade.

O Ministro da Justiça acaba de nos infor
mar que não reconhece qualquer óbice de 
"legalidade" que obste ao atendimento, e 
que o excesso de serviço também não é óbice 
à programação desse mesmo atendimento.

B®

Deliberações
Na sua reunião de 29 de Janeiro p.p. o 

Conselho-Geral deliberou:
a) nomear o Colega José Abel de 

Andrade para presidir à Comissão de Com
bate à Procuradoria Ilícita;

b) nomear o Colega João Luís Lopes 
Reis para integrar a Comissão de Informa
tização da Justiça;

e) confirmar a nomeação das Colegas 
Branca Pena Amaral e Paula Maninho da 
Silva para presidir, respectivamente, à 
Comissão de Acesso aos Documentos 
Administrativos e à Comissão de Bioética.

Na sua sessão de 12 de Fevereiro, o 
Conselho-Geral deliberou não ser de admi
tir a utilização de nomes de fantasia na 
composição da razão social das socieda
des de Advogados, atento o disposto no 
art. 7o do Dec -Lei n.° 513-C/79 de 26 de 
Dezembro.

Na sessão de 26 de Fevereiro, o Conse
lho-Geral deliberou: designar o Colega 
Rudolfo Lavrador como representante da 
Ordem dos Advogados no Forum de Ética 
e Deontologia da Comissão Nacional das 
Profissões Liberais.

Na sessão de 12 de Março, o Conselho 
deliberou aprovar a proposta de Protocolo 
de Cooperação entre a Faculdade de Direi
to de Lisboa e a Ordem dos Advogados, 
cujo texto será divulgado na próxima edi
ção do Boletim.

O Conselho-Geral deliberou nomear o 
Bastonário José Manuel Coelho Ribeiro 
como Presidente da Comissão sobre So
ciedades de Advogados. A Comissão, que 
é constituída ainda por João Morais Lei
tão. Luís Sáraga Leal, Manuel Cavaleiro 
Brandão e Vasco Valdez. tem porobjectivo 
estudar toda a problemática atinente à 
orgânica e funcionamento das sociedades 
de Advogados, incluindo publicidade e 
carreiras profissionais, bem como propor 
as alterações ao regime vigente que consi
dere adequadas.
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Aviso

Crimes violentos

Palácio da JustiçaTaxasdejuro

Obito Agenda

Código Civil na redacção dada pelo Decreto- 
Lei n.° 200-C/80, de 24 de Junho, determina-se

nómica. lendo em conta a evolução verificada 
nas laxas de inflação e das ripenições passi
vas. A laxa agora lixada será aplicada, nos

Os serviços do CDL encontram-se à 
inteira disposição dos Colegas para 
tratar de todas as formalidades relali-

identificativo (ou à sua renovação).
Recorda-se também aos Colegas a 

existência de um Regulamento de utili
zação que foi oportunamente divulga
do. por lodos, em Setembro de 1997.

A RTP realiza no pró
ximo dia 29 de Maio, no 
Auditório Nuno Fradi- 
que, as "I Jornadas RTP 
do Direito do Audiovisu
al". Esta é a primeira de 
uma série de iniciativas 
neste âmbito que a RTP 
pretende que venham a 
ter alguma regularidade. 
A participação é gratuita, 
mas o número de inscri
ção é limitado, pelo que a 
RTP solicita a todos os 
interessados que se ins

crevam através dos servi
ços jurídicos da empresa. 
O programa do encontro 
conta com os seguintes 
módulos temáticos: "O 
serviço público de TV: sua 
necessidade no limiar do 
novo milénio"; "A pro- 
tecção jurídica das emis
sões dos radiodifusores 
— a necessidade do seu 
reforço"; "Os novos ser
viços digitais na Socieda
de da Informação e o seu 
regime jurídico" e "O Di
reito de Autor na Socie
dade da Informação".

A Fundação Humber
to Delgado, em colabora
ção com a Associação 
Académica da Faculdade 
de Direito de Lisboa, pro
move nos dias 20 e 21 de 
Maio de 1999. na Funda
ção Calouste Gulbenkian. 
o colóquio internacional su
bordinado ao tema Impu
nidade e Direito à Memó
ria. Para mais informações 
sobre o evento contacte a 
FHD pelo número (01) 
3157716oufax(01)3157717.

O Serviço de Estrangeiros e Frontei
ras informou que havia Advogados que 
subscreviam declarações de autorização 
provisória da residência invocando o dis
posto no art. 88 do Decreto-Lei 244/98 de 
8 dc Agosto, expressando a existência de 
um pedido de autorização dc residência e 
que. "durante a pendência deste proces
so deverá ser concedida ao requerente a 
autorização provisória de residência ao 
abrigo do art. 88 do Decreto-Lei dc 8 de 
Agosto”.

Aos Advogados não está deferida a 
competência para emitir autorizações des
te teor, razão porque actos desta natureza 
serão objccto de apreciação no foro dis
ciplinar.

Faleceu no passado dia 23 de Feve
reiro o nosso Colega Asdrúbal Alves 
Pires Calisto. O Dr. Asdrúbal Calis- 
to foi, entre 1974 e 1975, assessor do 
Ministro da Comunicação Social do 
l.° Governo Provisório e subsecretá
rio de Estado do Turismo no 2." Gover
no Provisório. Em 1976 foi Presiden
te do Conselho de Gerência da Enatur 
e, mais tarde, entre várias elevadas 
funções, consultor da Organização 
Mundial de Turismo. Pertenceu aos 
Corpos Gerentes da Ordem dos Advo
gados entre 1978 e 1983.

À família enlutada, e em especial 
aos nossos Colegas Pedro Calisto e 
Jorge Calisto, as nossas condolên
cias.

Chama-se a atenção para as Portarias 
n° 158/99 e 159/99. publicadas no D.R. (2.® 
série) de 18/2. e republicadas, como Portanas 
n.° 262/99 e 263/99. no D.R. (1.’ série) de 12/4

A Comissão de Apoio às Vítimas de doartigo559.° doDecreto-Lein.°200-C/80.de
24 de Junho, a taxa anual dos juros legais e os

(Advogado), José Jorge dos Santos Bran
dão Pires (Director dos Serviços de Iden
tificação Civil e Contumácia): Suplentes:
Sebastião Honorato (Advogado), Maria Código Comercial que poderá ser fixada, por 
Leonor Paraíso Romão (Adjunta Sec. Esta- portaria conjunta dos Ministros das Finanças 
do da Justiça). Esta Comissão foi nomeada e da Justiça, uma taxa supletiva de juros mora- 
por despacho de 1 de Março. tórios relativamente aos créditos de que sejam

titulares empresas comerciais, singulares ou 
colectivas.

A taxa actualmente em vigor foi fixada em Estacionamento

Com a sala repleta dc Advogados, can
didatos à Advocacia e Magistrados, assis- 
titi-se com vivo interesse à exposição do 
palestrante, que abordou e esclareceu (de- lermos da lei geral tributária, no cômputo dos 
batendo com os presentes) dúvidas oportu- juros coni|X'iisatórios e indemnizatórios nele 
nas e aetuais do Processo Penal. previstos.

Assim:
Manda o Governo, pelos ministros das 

Finanças e da Justiça, que. ao abrigo do n.° 1

Crimes Violentos e composta por: Presi- 24 de Junho, a taxa anual dos juros legais e os 
dente: Juiz, desembargador José Albino estipulados sem determinação dc laxa ou quan- 
Caetano Duarte; Vogais: Nuno de Siqueira titativo seja fixada em 7%".

Portarian°158/99
- "Dispõe o parágrafo 3.°do artigo 102.° do

1995, encontrando-se o seu valor desajustado 
face à realidade do mercado e tendo cm conta 
a evolução verificada nas taxas de inflação e dar aos Colegas a existência de 58 luga- 
das operações activas. res cativos de estacionamento, para

p , . o« -Q/QQ Não há razão para que o nível desta taxa Advogados, no parque do Palácio da
ronanan ISo/vV ultrapasse o nível da taxa de juros demora por Justiça de Lisboa.

"De acordo com o n.° 1 do art. 559.° do dívidas ao Estado e outras entidades públicas 
recentemente fixado pelo Governo.

Assim: Manda o Governo, pelos minis- 
a fixação, por portaria conjunta dos ministros tros das Finanças e da Justiça, que. ao abrigo vas à aquisição do necessário dístico 
das Finanças e da Justiça, da taxa dos juros do parágrafo 3 do artigo 102.° do Código 
legais e os estipulados sem determinação de Comercial, a taxa supletiva de juros moralórios 
data ou quantitativo. A última fixação da refe- relalivamente aos créditos de que sejam litu- 
rida laxa ocorreu em 1995. encontrando-se o lares empresas comerciais, singulares ou co
seu valor desajustado da realidade socioeco- lectivas. seja fixado em 12%."

C/80.de
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do Registo Civil

6.

100$

750S

250$

15.000$

Do Registo 98 de 25/11Automóvel

200$

Do Registo Predial

1.500S

200$ 300$

Sem alteração

250$200$
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Tabelas de emolumentos
da transmissão
de direitos inscritos

3.000$
1.500$

200$
500$

100S 
300$

600$
300$
300S 
150$ 
350$

250$
750$

200S
500$

Dec-Lein9 224/84 de 
6/7 com alterações 
introduzidas pelas 
Portarias n9 575/89 
de 26/7 e 1046/91 de 
12/10

Portaria 
n9 996/98 
de 25/11

Portaria 944/95 
de 1/8 com 
alterações 

introduzidas 
pela Portaria 

184/97 de 17/3
Sem alteração

Portaria n8 996/
98 de 25/11

Portaria n8 366/89 Portaria n8 996/ 
de 22/5, com altera- 98 de 25/11 (3) 
ções introduzidas 
pela Portaria n8112/ 
91 de 7/2 (2)

Sem alteração 
.000$ 

(1* página) 
(Até 5 páginas) 

200$

5.000$ 6.000S
3. Por cada registo de comunicação de nome comercial (estabeleci
mentos, insígnias ou marcas) 1.500S 6.000$
4. Pela emissão de cartão de identificação, actualização, substituição

Por cada 1.000S 
ou fraeção: 

Sem alteração 
II II

II II

II II

4.500S
II II

1. a)Por cada descrição (identificação física, fiscal e económica do 
prédio) 700$ 1.200S

b)Pelo averbamento à descrição de algum facto que aumente o valor 
anteriormente nela mencionado, bem como pelo de actualização do 
valor patrimonial quando superior ao valor constante da descrição, são 
devidos os emolumentos seguintes calculados sobre a diferença entre 
o antigo e o novo

Os referidos no ponto 2. 
reduzidos a metade

2. a) Por cada inscrição 2.100$

Dec-Lei n8 397/83 de Portaria n9 996/ 
2/11 com alterações 
introduzidas pelas 
Portarias n9 575/89 
de 26/7 e 1046/91 de 
12/10

500$ 750$
b)Quando o requerimento ou requisição se destine a obter uma 

certidão

Até 200.000$
De 200.000$ a 1.000.000$
De 1.000.000$ a 10.000.000$
Acima de 10.000.000S sobre o excedente
3. b) Por cada averbamento de cancelamento, 
pelos de penhora, arresto, penhor, arrolamento

1. Assento de casamento civil 2.000S
2. Organização do processo de casamento (1)

2.000S

1. Por cada reserva de firma ou denominação
2.500S 3.000$

2. Por emissão, renovação, 2S via de certificado de admissibilidade de 
firma ou denominação

Do Registo 
Nacional 
de Pessoas 
Colectivas

ou afectação de créditos hipotecários
ou garantidos por consignação
de rendimentos o polos de cessão

Os referidos no ponto 2 
reduzidos a metade

c) Por quaisquer outios averbamentos 500$
4. Por cada certidão ou fotocópia 300$

1.000$
■ Por cada página a mais 100$

5. a) Por cada título de registo de propriedade 
300$

b) Pela actualização do titulo de registo 300$
a) Por cada informação dada por escrito:
■ Em relação a um prédio 200$
■ Por cada prédio a mais 100$
■ Não sendo relativa a prédios 250$
b) Por cada página de fotocópia não certificada 

100$
7. a) Pelo requerimento ou preenchimento do impresso/requisição 
para a realização de qualquer acto de registo

500$
■ Acresce, por cada acto de registo além do primeiro

200$
b) Quando o requerimento ou requisição se destinar
■ A obter uma certidão
■ A outras repartições

8. Limites máximos emolumentares
■ Por cada acto de registo

1. a) Por cada registo
■ Automóveis
■ Motociclos
b)Tratando-se de registo de alteração de nome, firma, residência ou 

sede 500$ 750$
2. Por cada titulo emitido em substituição de exemplar deteriorado,
destruído ou danificado 1.000$
3. Por cada informação por escrito relativa

a) Ao actual proprietário 
e encargos que o oneram
b) A proprietários anteriores

4. Por cada remessa
de requerimentos e documentos
5. a) Pelo requerimento ou preenchimento do impresso requisição para 
realização de qualquer acto de registo sobre cada veículo

Sem alteração
4. Tradução de documentos pelo conservador, por cada página ou 
fraeção da tradução 1.000S (As fraeções de página, além de 18 não eram 
considerados para fins emolumentares)

5.000S (inclui certificado)
5. Por cada certificado de exactidão da tradução feita por tradutor
ajuramentado 600S 3.000S
6. a) Por cada certidão de registo 500S 1.000$

b) Por cada certidão negativa de registo
400S 1.200S

c) Sendo a certidão para fins de abono de família ou de segurança
social e de nascimento para B I. 300S 500$

d) Pela certidão de documento 500S 1.000$
■ Acresce por cada página 100S 200$

7. Emissão de novo boletim de nascimento, casamento, óbito ou morte
fetal (emissão de boletim original isento) 500S 1.000$
8. Requisição de B. I., além do custo dos impressos

100$ Sem alteração
9. Preenchimento de impressos a pedido do interessado

100$

3.500$ 
(elevado para o 
dobro em caso 
de alteração do 

título constitutivo 
de propriedade horizontal 

de valor indeterminado) 
b)Sendo a inscrição de valor determinado e superior a 100.000$, 

acresce sobre o total do valor 
Por cada 100S 

ou fraeção: 
10S 

5$ 
4$ 
3$

Sem alteração
3. Processo de divórcio e de separação de pessoas e bens por mútuo
consentimento 7.500$ Sem alteração

■ Apresentação do pedido de 1S Conferência
7.500S



■

2.000$
5.

6.
750S

7.
15.000$

10.000$

2.000$1.500$ a

Sem alteração

Redução de 80%
2.000$

0,5 do aumento (6)
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4.500$
3.500S

Redução de 80%, 
com o máximo 
de 50.000$ para 

cada caso

Metade 
do emolumento 

referido 
no ponto 1c)

Sem alteração 
Sem alteração 
(Não é devido 

emolumento de 
ónus ou encargo

acresce
Até 200.000$
de 200.000$ a 1.000.000$
de 1.000.000$ a 10.000.000$
Acima de 10.000.000$, sobre o excedente
2. Limites e Alterações emolumentares

0,5 do capital 
no mínimo 

de 5.000$

0,5 do aumento 
no máximo 

de 10.000.000$

Portaria n9 996/ 
98 de 25/11

•’>. ítih»'■]

Valor do acto.
. Até 1.000.000.000$

- 300.000$

1/4 
do emolumento 

referido 
no ponto 1c)

■ Superior 
10.000.000.000 
- 15.000.000$ 

15.000.000S

0,5 do capital no 
mínimo de 6.000$ 

e no máximo 
de 10.000.000S

a) Limites máximos
- Inscrições de altetação 

do contrato ou do acto 
constitutivo quo apenas 
consistam isolada ou 
conjuntamonto na modificaçáo 
da firma, mudança do sedo 
para localidade pertencente 
à área do conservatória divorsa 
daquela em que a entidade 
está registada e redução 
de capital para cobertura de prejuízos

- Qualquer outro acto de registo
b) Alterações
- Inscrições que tenham 

por objecto qualquer 
modificação do contrato 
ou de acto constitutivo 
que não envolva 
aumento de capital social

- Inscrições de alteração do contrato 
ou do acto constitutivo que apenas 
resultem isoladas ou conjuntamente
na modificação da firma, mudança 
de sede para localidade pertencente 
à área de conservatória diversa 
daquela em que a entidade está 
registada e redução do capital 
para cobertura de prejuízos (8)

Redução de 50% 
Metade dos 

emolumentos 
referidos 

nos pontos 
1. b) e c) mandado cancelar 

por via judicial) 
e demais actos ou providências

■ Superior 
a 1.000.000.000 

e até 10.000.000.000S 
- 500.000$

Portaria ns 883/89 de 3/10 
com alterações introdu
zidas pelas Portarias n9s 
1046/91 de 12/10, 773/94 
de 26/8, eDec-Lei n9257/ 
96 de 31/12

__ ,

ou 2* via 1.500S
Por cada certidão ou cópia de registo informático

500$ 1.000$
Pelo preenchimento de cada impresso a pedido do requerente

100$
a) Por cada processo de recurso hierárquico (4)

4.000$
b) Tratando-se de recurso hierárquico de conta 

-- (5)
8. Por cada Inscrição de actos/tactos:

a) Relativos a pessoa colectiva
■ Constituição
■ Modificação de firma ou denominação
■ Alteração do objecto ou do capital
■ Alteração da localização da sede ou endereço postal
■ Fusão, cisão ou transformação
■ Cessação de actividade
■ Dissolução, encerramento, liquidação ou regresso à actividade
b) Relativos a representações de pessoas colectivas internacionais

ou de direito estrangeiro: 1.500$ 2.000S
■ Inicio ou cessação de actividade
■ Alteração de objecto ou capital
■ Alteração da localização de sede ou endereço postal
■ Elementos de identificação da entidade representada e suas al

terações
c) Relativos a Estabelecimento Individual de Responsabilidade Limi

tada: 1.500$ 2.000S
■ Constituição
■ Alteração da firma
■ Alteração do objecto ou do capital social
■ Cessação de actividade, entrada em liquidação e encerramento
d) Relativos a comerciante em nome individual, incluindo respecti-

vas alterações 1.500S
■ Firma ou denominação
■ Domicílio e endereço postal
■ Actividade exercida
■ Inicio e cessação de actividade

9. Por cada inscrição de constituição 
de pessoa colectiva 
ou entidade equiparada 
que exerça actividade 
de carácter lucrativo 
acresce ao emolumento 
refendo no ponto 8
10. Por cada inscrição de aumento 
de capital de p. colectiva 
ou entidade equiparada 
que exerça actividade 
de carácter lucrativo 
acresce ao emolumento 
referido no ponto 8

Do Registo 
Comercial

- Registo
■ Da cessação de I 

existência do conselho 
fiscal e introdução 
de fiscal único

■ Dos actos respeitantes 
a cooperativas
3 a) Por cada averbamento 
de cancelamento de inscrição 
e pelos averbamentos 
dos factos seguintes 
(art. 69 n91, al. a) 
a g) do C.R. Comercial):

■ Penhora, arresto, arrolamento
sobre créditos garantidos por penhor ou consignação de rendimentos

■ Transmissão e usufruto dos créditos referidos na alínea anterior
■ Transmissão de quotas ou partes sociais por efeito de transferên

cia global de patrimónios
■ Transmissão e usufruto do direito de algum ou alguns dos titulares 

de inscrição de bens integrados em herança indivisa ou património em 
liquidação, bem como a penhora, arresto, arrolamento, apreensão e 
demais actos ou providências sobre esse direito

■ Cessão de posição contratual relativa à transferência de quotas 
ou partes sociais

■ Trespasse do usufruto de quotas ou partes sociais
■ Consignação judicial de rendimentos de quotas ou partes sociais 

objecto de inscrição de penhora
b) Por cada averbamento dos factos seguintes (art. 69 n91 al. h) 

a p) do CRC): 1.000S 1.500S
■ Levantamento da inibição e reabilitação do falido
■ Mudança de estabelecimento principal do comerciante individual, 

dentro da área de competência territorial da conservatória
■ Deslocação da sede da pessoa colectiva ou do estabelecimento 

individual de responsabilidade limitada dentro da área de competência 
territorial da conservatória

■ Modificação, renúncia e revogação do mandato ou o seu substa- 
belecimento

■ Recondução ou cessação de funções de gerentes, administrado
res, directores, representantes e liquidatários

1. a) Cada inscrição inicial

c) Sendo ã "inscrição de valor determinado e superior a 100.000$,

Sem alteração 
II II

II II

II II

' l 3.000$
bj Por qualquer outra inscrição (7) 2.100S

sobre o total do valor, por cada 1.000$ ou fraeção: 
10$ 

5$ 
4$ 
3$
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no ponto 3. a)

750S

250S

Do Notariado

10.000S

46

1. Por cada escritura com um só acto 1.600S
■ Acresce por cada página ou fracção 200$

Por cada 100$ 
ou fracção:

300S
250$
600$

Por cada 1.000$ 
ou fracção:

250$
750S

Metade dos 
emolumentos 

referidos 
no ponto 3. b)

10S 
5$ 
4S 
3S

50% (17) 
50% 
20%

informação 100S
10. Por cada legalização de livro 500S
11. Por cada nomeação de auditor ou ROC

300$

10.000$ 
1.000S 

(mantém-se 
o emolumento 
até 5 páginas) 

200S 
450S

500$ 
200$ 
200$ 

1% do valor do 
facto registado 

no mínimo 
de 5.000S

Sem alteração
H n

ii ii

MH

■ Deliberação de aprovação do projocto de fusão e de cisão
■ Termo da situação do domínio total superveniente de grupo
■ Despacho de prosseguimento da acçao de recuperação da 

empresa e decisão de homologação ou não homologação da delibe
ração da assembleia de credores proferidos no correspondente pro
cesso

c) Por qualquer outro averbamento 
independente
4. Por cada desistência
5. Por cada recusa
6. Pela urgência
na feitura
do registo (9)

Dec-Lei n9 397/83 de 2/11 Portaria n9 996/ 
com alterações introdu- 98 de 25/11 com 
zidas pelas Portarias n9s alterações in- 
378/87 de 5/5, 575/89 de traduzidas pela 
26/7 e 1046/91 de 12/10 e Portaria n91007- 
Dec-Lei n9 227/94 de 8/9 A/98 de 2/12

4. a) Se o acto que constitui 
objecto do instrumento avulso 
for de valor determinado 
acrescem aos emolumentos 
fixos referidos nos 
pontos 2 a) ou b)

b) Se o acto que constitui 
objecto do instrumento avulso 
for de valor indeterminado acresce 
aos emolumentos referidos 
no ponto 2. a) ou b)
5. Quando uma escritura 
contiver mais 
de um acto 
cobram-se

Os emolumentos 
devidos por 

cada acto, 
por inteiro

Valor do acto: 
. Até 1.000.000.000S

- 300.000$
■ Superior a 1.000.000.000$ 

e até 10.000.000.000S
- 500.000$

■ Superior a 10.000.000.000$ 
- 1.000.000S 
15.000.000S

3.500$ 10.000$
1.500$ 3.000$

>, com excepção dos
5.000$

■■■

500$ 
1.200S

■ De gerência de negócios, estabelecimentos, sucursais, filiais ou 
agências de sociedades anónimas ou em comandita por acções, 
quando por elas passados 2.000$

■ De reforço de hipoteca -----
■ De quitação de divida 50%
■ De distrate, resolução ou revogação de actos notariais

- Qualquer outro acto de registo
b) Agravamento aos emolumentos referidos no ponto 3. a). 

Escrituras de:
■ Constituição de sociedades comerciais, de remodelação total do 

pacto social ou de transformação das mesmas sociedades
30%

■ Partilha e divisão de coisa comum, salvo no caso de incapazes
50%

cjReduções aos emolumentos referidos no ponto 3. a)
- Nas escrituras:

■ Declarativas que apenas reproduzam o pacto social em vigor
90% 75%

■ Que apenas titulem isolada ou conjuntamente mudança de sede,
modificação de firma e redução de capital para cobertura de prejuízos 
(15) ----- 75%

■ De modificação parcial do pacto social que não envolvam aumento
ou redução de capital 50% (16) 20%

■ De aquisição a titulo oneroso de imóvel para habitação própria ou
habitação social ----- 50%

■ De partilha em que sejam interessados pessoas colectivas ou 
incapazes e o seu valor ultrapasse 50.000$

50% 20%
■ De transformação ou modificação de EIRL em sociedade unipes

soal por quotas, a todo o tempo ou de uma soc. por quotas, em soc. 
unipessoal por quotas, durante os 12 meses seguintes à data da 
concentração das quotas ----- 20%
- Nos instrumentos públicos avulsos

2. a) Por cada instrumento de acta de reunião de organismo social e 
assistência a ela: 
Reunião até uma hora

■ Por cada hora a mais ou fracção
b) Por quaisquer outros instrumentos avulsos,

de protesto de títulos de crédito (10) 400S
■ Acresce por cada página ou fracção 200$
c) Por cada instrumento de procuração (11)
Com poderes:
■ Para administração civil
■ De gerência comercial

i Emolumentos 
referidos no 

■ Ponto 1: 
1® acto - por inteiro 

restantes - 50% 
■ Ponto 3. a) e b) 

- os devidos por cada acto
6. Limites e alterações emolumentares 

a) Limites máximos.
- Escrituras que apenas titulem 
isolada ou conjuntamente mudança 
de sede, modificação da firma 
e redução do capital 
para cobertura de prejuízos

■ Por cada página a mais 100$
9. a) Por cada informação dada por escrito300$ 

b)Por cada página de fotocópia não certificada, com valor de
Sem alteração
Sem alteração

aos emolumentos referidos 
no ponto 1, acrescem, 
sobre o total do valor 
Ató 200.000$ 
de 200.000S a 1.000.000$ 
de 1.000.000$ a 10.000.000$ 
Acima de 10.000.000$ sobre o excedente

b) Se o acto que constitui objecto da escritura for de valor indeter
minado (13) aos emolumentos previstos
no ponto 1, acrescem 1.000S ......

(750$ para habilitação notarial)
Metade dos Os emolumentos 

emolumentos referidos
referidos no 

ponto 3.a) 
(14)

3.200$
12.a) Pelo requerimento ou preenchimento do impresso - requisição 
para a realização de qualquer acto de registo

500$
■ Acresce, por cada acto de registo além do primeiro

200$
b) Quando o requerimento se destinar
- A obter uma certidão 200S
- A outras repartições 500S

r ' , ' ; 2.000$
■ Para qualquer contrato, para arrematação e para assinar títulos 

de crédito
■ Forenses simples
■ Quaisquer outros poderes

3. a) Se o acto que constitui 
objecto de escritura for 
de valor determinado (12),

750S 
300$ 
300$ 

1% do valor do 
facto registado 

no mínimo 
de 7.000$

7. a) Por cada processo de recurso hierárquico que não obtenha 
provimento 6.000S 15.000$

b)Tratando-se de recurso hierárquico de conta que não obtenha 
provimento 2.000$
8 Por cada certidão ou fotocópia 300S
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150$

■ Acresce por cada página
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NOTAS

M I

(4) Só constitui emolumento no caso de 
não obter provimento

social quando não envolvam aumento do 
valor do acto inicial

■ Sempre que lavradas 
em substituição da escritura (18)

7. Por cada instrumento de protesto 
de títulos de crédito

(1) Acrescem a este outros emolumentos 
(cujos montantes não foram alterados), em 
determinadas circunstâncias ex: convenção 
antenupcial, consentimento de casamento de 
menores.

(2) A isenção por via legal de emolumen
tos do Registo Comercial abrange a isenção 
de emolumentos do RNPC

(3) A isenção ou redução de emolumen
tos do Registo Comercial determina a isenção 
ou redução dos emolumentos do RNPC

(5) Não previsto nesta tabela, pelo que 
seria cobrado o emolumento a qualquer pro
cesso de recurso hierárquico

envolvendo aumento de capital. No que res
peita à redução do capital para cobertura de 
prejuízos não sofria, em sede de tabela, 
qualquer redução emolumentar.

(9) O emolumento não é devido em caso 
de averbamento da mudança voluntária da 
sede da sociedade ou outra pessoa colectiva 
para localidade pertencente a área de Con
servatória diversa.

(10) Ex: Instrumentos de ratificação, de 
consentimento dos cônjuges, procurações

(13) Ex* Constituição ou alteração de 
ACE, AEIE, associações, revogação ou adi
tamento de cláusulas que não sejam do pacto

Reduções 
emolumcntares 
supra referidas

(14) No caso dos instrumentos de actas 
de reunião o acréscimo só era devido caso 
titulassem algum acto em substituição da 
escritura.

(15) Não previsto como tal na tabela 
anterior. Assim sendo, as escrituras que titu
lassem a mudança de sede (exceptuando a 
mudança de sede dentro do mesmo conce
lho, que sofria uma redução emolumentar 
90%) e a modificação de firma eram conside
radas como qualquer escritura de modifica
ção parcial do pacto social com a respectiva 
redução de 50%. A redução do capital para 
cobertura de prejuízos não sofria, em sede de 
tabela, qualquer redução.

(16) Embora a tabela previsse simples
mente a redução de 50% em caso de modifi
cação parcial do pacto, sempre foi entendi
mento unânime da doutrina que tal redução 
não seria aplicável em caso de aumento ou 
redução do capital.

(17) Isentas desde que a abertura da 
sucessão tenha ocorrido até 7 de Março de 
1995 e o valor do acervo hereditário não 
ultrapasse 50.000$

(18) Ex: Acta lavrada pelo notário da 
deliberação de alteração do pacto social que 
não respeite a aumento de capital (art. 85 n9 
3 C. Sociedades Comerciais).

(19) Previstas reduções deste emolu
mento, em ambas as tabelas, relativamente a 
determinadas escrituras; ex: aquisição de 
habitação própria permanente (metade).

1.500S
500S

(11) Os instrumentos de procuração, bem 
como os de renúncia ou revogação da procu
ração não estão expressamente previstos na 
tabela em vigor pelo que serão abrangidos 
pelo ponto 2 b) e respectivo emolumento - 
5.000$

pji W.

(12) Ex: Arrendamento - o valor da renda 
por todo o tempo de duração do contrato; 
Empréstimo - o do respectivo capital, Loca
ções financeiras - o da retribuição por todo o 
tempo de duração do contrato; Constituição 
de sociedades e modificação do pacto sem 
alteração do capital - o do capital; Aumento de 
capital - o do aumento; Aumento de capital 
com substituição total do pacto - o do capital 
com que a sociedade ficar; Aumento de 
capital com alteração parcial das cláusulas do 
pacto diversas da directamente relacionada 
com o aumento - o valor deste ou da modifi
cação referida ao capital com que a socieda
de ficar, conforme o que produzir maior emo
lumento.

Valor do título 
■ Até 100.000S 

- 500$
■ Superior a 100.000S 

até 1.000.000S
- 1.000S

■ Superior a 1.000.000S
- 1.500$

8 Pela tradução de documentos pelo notário, por cada página ou 
fracção • 1.000S 5.000$
9. Pelo certificado de exactidão de tradução de cada documento 
realizado por tradutor ajuramentado 600$ 3.000$
10 Por cada certidão, fotocópia, certificado, pública-forma, conferência 
e extracto 300$ 1.000$

(Até 12 páginas 
inclusivé) 

100$ 200$
(A partir da 13° página)

(6) Isento no caso de aumento de capital 
por reavaliação de activos imobilizados, den
to dos limites legais

(8) Não previsto como tal na tabela 
anterior. Assim, para as duas primeiras ins
crições, o emolumento referido no ponto 1 al. 
c) era reduzido a metade, enquanto modifica
ção do contrato ou do acto constitutivo, não

(7) Ex: Depósito dos documentos de 
prestação de contas das sociedades comer
ciais.

Acresce ao respectivo emolumento o 
devido pelo requerimento do impresso requi
sição para realização de qualquer acto de 
registo [ponto 12. a)]. Assim sendo, nos 
termos da tabela anterior o total de emolumen
tos a cobrar seria de 2.600$, sendo actual- 
mente de 4.250$

11 .Pelo reconhecimento de assinatura 180S 500S
- Reconhecimento do letra e assinatura 230S 700S
• Reconhecimento que contenha, a pedido dos interessados, a menção 
de qualquer circunstância especial 280S 1.000S
12. Por cada termo de atenticação com um só interveniente

300$
■ Por cada interveniente a mais 150$
13. Pelo estudo e preparação das escrituras

■ Mencionadas na tabela salvo se reproduzir minuta apresentada
pelas partes 3.000S 5.000S

■ Não mencionadas na tabela em que figuram outras cláusulas para 
além dos respeitantes aos elementos essenciais dos negócios titulados

1.500$ 2.500$
14. Pela celebração de qualquer acto, dentro das horas regulamentares
fora do cartório, a requisição dos interessados, acrescem aos emolu
mentos que ao acto competirem (19) 5.000$ 10.000$
15. a) Pela celebração de qualquer acto fora das horas regulamentares,
a requisição dos interessados, acrescem aos emolumentos que ao acto 
competirem 3.000S 7.500S

b) Actos celebrados, de harmonia com a requisição, antes das 8.00 
ou depois das 21.00 horas, bem como em dia em que o cartório esteja 
encerrado 6.000S 15.000S
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c/itos ata.'merecem ser eternos.
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••um /ttgar tão sa/t/ime, e tuna inspiração 
dização- dos mais variados eventos. (Para isso

vúx»tí».
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.As- portas donovo rni/ènio, o mefítor da tradição- 
portuense permanece intacto.. \úm- /tapar único-c mtemporaZ. 
onde a rnayia e esp/endor nos transportam para, tun universo 
rep/eto de emoções. Encontrado não- è di/tci/. (Pasta, setpttir 
o incott/undioe/ aroma do (!udto do tPorfo, em direcção its 
caoes é7aiy/ors. ^(irepousa esf e-peytteno-parttiso-. ./(/traçada 
/ui anos, por /c/oyardins yaey/ort/ícam a sua e/e^âncta, a 
(Três- • íeca/os, c admirada de perto pe/os o//os do /dorto e 
acariciadape/a /risa do (jOoaro-

. '(aai, respira-se. a ocrt/adetra a/ma 
portuense. .Quente e co/orida, i( seme//tança do 
seu prestigiado oi/dto.

/Por isso, a .:ãi:s JeeaZts, é odttyar idea/ 
para (ornar tnest/aeciocis os momentos mais 
importantes da sua oida
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Çôts/rutar de 
para a- reat 
dispomos de amprograma socia/yttcpode inanir, entre, outros, 
a rca/ização de/vaniões de/ami/ia ou deneaõctos. cutimrsdrios 
de. empresa, congressos ou seminários, ciodos e/es /tenc/iciarão 
do /<>//)\aosto-, da e/çyància e da arte de /tem sertur. muna 
variedade de sa/ões, sa/as rústicas e tamóèm uma casa 

partiadar.
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